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Fortaleza, 22 DEZ. 2014 

Ao Senhor 
GUILHERME PENIN SANTOS DE LIMA 
Secretário Executivo da 
Secretaria de Portos da Presidência da República 
Brasília-DF 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos proposta de uma nova poligonal para o Porto de Fortaleza em substituição aquela 
atualmente em vigor, aprovada pelo Decreto 4.333 de 12 de agosto de 2.002, do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República. 

A reformulação que ora se propõe tem como objetivo atender a portaria 003 da Secretaria de Portos que 
determina aos portos brasileiros que estabeleçam as diretrizes para elaboração e revisão dos instrumentos 
de planejamento do setor portuário. 

Em cumprimento ao Art. 15 Parágrafo único da Lei 12.815/2.003, a área agora proposta considera os 
atuais acessos marítimos e instalações de acostamento e armazenagem, bem como, destina outras áreas 
potencialmente disponíveis ao aproveitamento para futuras instalações. 

Os critérios técnicos adotados para definir a nova poligonal tiveratn como base: 
Reduzir o espelho dágua para uma superficie estritamente necessária às atividades portuárias 
atuais e futuras ampliações. 

Preservar uma superfície máxima necessária à manutenção ou ampliação da bacia de evolução e 
obra de abrigo, bem como, à manutenção ou ampliação das instalações de acostamento e áreas de 
armazenagem do Porto. 

Incluir, em sua retroárea, o pátio de triagem pertencente à Companhia Docas do Ceará. 

Incluir a área atualmente ocupada pelo parque de tancagem de produtos de derivados de petróleo 
operados pelo porto de Fortaleza. 

Excluir áreas fora de interesses de aproveitamento pela atividade portuária e outras com projetos 
urbanísticos já em andamento pela Prefeitura de Fortaleza. 

Atenciosamente 

MÁRIO JORGE CAVALC 
Diretor Presidente 
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DESPACHO SECEX/2014 

A Sua Senhoria o Senhor 

FÁBIO LAVOR TEIXEIRA 

Secretaria de Políticas Portuárias 

Brasília, 30 de dezembro de 2014. 

ASSUNTO: Proposta de uma Nova Poligonal para o Porto de Fortaleza 

Senhor Secretário, 

De ordem do Secretário Executivo, encaminho o Documento DIRPRE-408/2014, 

oriundo da Companhia Docas do Ceará - CDC, que trata da proposta de uma nova poligonal para o 

Porto de Fortaleza, para conhecimento e providências cabíveis. 

CP--;  
TATIANA AN S RO 

Chefe de Gabinete Substituta 
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Atenciosamente, 

Luciano Fávaro Bissi 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Portuário 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Despacho n°236 /2015 — CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília, 13 de November de 2015 

Ao Protocolo/SEP/PR 

Solicito autuação do processo, NUP 00045.004527/2014-09 com a 
documentação anexa e posterior devolução a esta Coordenação. 

Interessado: Secretaria de Portos-PR 
Assunto: "Adaptação da área do Porto Organizado de Fortaleza.". 

Coordenador Geral 
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Poligonais atual e proposta da área do Porto Organizado de Fortaleza 
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16/7/2015 	 https://saplens.agu.gov.br/documento/3370086  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO À SECRETARIA DE PORTOS 
COORDENAÇÃO DE DIREITO PORTUÁRIO 

PARECER n. 0015/3/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU 

NUP: 00045.001987/2015-58 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ASSUNTO: CONSULTA FORMULADA PELA ÁREA TÉCNICA SOBRE BENS PÚBLICOS (22.15) 

EMENTA: Manifestação em âmbito administrativo. Demais hipóteses de manifestação 
administrativa. Consulta formulada pela área técnica. Conceito de bem público. Porto 
Organizado. Desapropriação. Regime de Aforamento. Direito de Ocupação. Cessão de 
Uso. Considerações. 

Senhor Chefe da Assessoria Jurídica, substituto, 

1. 	 Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Políticas Portuárias através da Nota Técnica n° 
91/2015/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR (fl. 02/08v), encaminhada por meio do Mem. n° 450/2015/SPP/SEP/PR (fl. 
09), sobre potenciais efeitos patrimoniais e operacionais decorrentes da edição da Lei n.° 12.815, de 05/06/2013, 
quando determinado imóvel for inserido ou mantido nos limites da área do porto organizado. 

Em síntese, a Nota Técnica n° 91/2015/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR objetiva esclarecer os 
,eguintes pontos: 

4. Em virtude de caber a esta Secretaria verificar se as poligonais 
das áreas dos portos organizados se coadunam aos requisitos do art. 15 da Lei n.° 
12.815/2013 e, em caso de necessidade, propor novos limites à Presidência da 
República, mas sabedores das consequências jurídicas potenciais de tal medida, 
faz-se necessário esclarecer os efeitos sobre as propriedades envolvidas na 
questão. Apesar da Lei n.° 12.815/2013 ser norma inserida recentemente no 
ordenamento jurídico brasileiro, já houve manifestações no âmbito do Judiciário 
entendendo que eventuais áreas sob o domínio ou a propriedade de particulares 
deveriam ser objeto de desapropriação pelo Poder Público, caso fossem inseridas 
ou mantidas nos limites da área do porto organizado. 

(.,--) 
(1) os bens de propriedade das autoridades portuárias  
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revestidas sob a forma de entidade de direito _privado. mas afetadõàojt  
organizado, enquadram-se na cateaoria de bens públicos? Seriam.ts,,bee 
públicos de uso especial?  

se a resposta ao primeiro questionamento do item (1) for 
negativa, qual solucão jurídica deve ser tomada para que tais bens passem a 
ertencer ao or or anizado o sea se'am "transf ir ados" e bens 

públicos? 
deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóvel nos 

limites da área do porto organizado, utilizados ou não na exploração da 
atividade portuária, quando sua propriedade pertença a outras pessoas  
físicas ou jurídicas? Caso haja o interesse em que tais imóveis integrem o 
porto organizado, antes de o Poder Executivo incorporá-lo à área do porto, 
deve adotar as medidas próprias às desapropriações?; 

se houver entendimento que algumas superfícies de 
propriedade de outras pessoas físicas ou jurídicas possam estar contidas na 
área do porto organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens na citao. 
área, sem a finalização dos eventuais processos de desapropriação, pode 
ocasionar a necessidade de pagamentos de indenizações ou compensações 
aos proprietários?; 

deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóveis 
aforados a outras pessoas físicas ou jurídicas nos limites da área do porto 
organizado, quando os senhorios forem a União ou os entes delegados, e o 
bem for utilizado por empreendimento portuário? Caso haja o interesse em 
que tais imóveis integrem o porto organizado, deve-se, previamente, 
extinguir o regime enfitêutico, fazendo-se as indenizações cabíveis?; 

deve-se vedar a inclusão ou a manutenção, nos limites da 
área do porto organizado, de imóveis da União ou entes delegados, não 
aforados, mas regularmente ocupados por outras pessoas físicas cr 
jurídicas, através de instrumentos legais distintos das normas que regularam 
ou regulam as atividades portuárias, e o bem for utilizado por 
empreendimento portuário? Caso haja o interesse em que tais imóveis 
integrem o porto organizado, deve-se, previamente, extinguir os 
instrumentos que garantiram a regularidade na ocupação, fazendo-se as 
indenizações cabíveis?; 

repetimos as arguições (5) e (6), mas para bens não 
utilizados por empreendimentos portuários; 

se houver entendimento que algumas superfícies referidas 
nas arguições (5), (6) e (7) possam estar contidas na área do porto 
organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens na citada área, sem a 
finalização dos eventuais processos de extinção do aforamento ou do direito 
de posse, pode ocasionar a necessidade de pagamentos de indenizações ou 
compensações aos foreiros/posseiros; 

deve-se manter ou incluir, nos limites da área do porto 
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organizado, imóveis irregularmente ocupados, quando oilakopriptaws 
forem a União, os entes delegados, as Companhias Docas ederais 

Rui 
outras autoridades portuárias, e o bem for de interesse para exec

:no
u a —de 

empreendimento portuário? E se não for de interesse para a e 
empreendimento portuário, deve-se manter ou não tais imóveis nos limites 
da área do porto organizado? (grifo original) 

É o breve relatório. 
Preliminarmente, considera-se oportuno consignar que a presente manifestação tem por referência 

os elementos constantes dos autos do processo administrativo epigrafado e que, na forma disposta no art. 131 da 
Constituição da República, bem como no art. 11 da Lei Complementar n°73, de 10 de fevereiro de 1993, compete 
a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 
adentrando na análise da conveniência e oportunidade quanto à prática de atos administrativos, nem em aspectos 
de natureza econômica ou eminentemente técnico-administrativa. 

Feita a ressalva, e antes de adentrar na análise das questões apresentadas pela área técnica, julgo 
pertinente tecer algumas considerações, uma vez que irão auxiliar nas respostas ao objeto da consulta. 

De início, importante esclarecer que o Código Civil de 2002 (CC/02) trouxe uma classificação 
subjetiva dos bens, de acordo com a natureza do seu titular. Quanto aos bens públicos, dividiu-os em três 
espécies: bens de uso comum do povo, bens de usos especial e bens dominicais. Sobre a última espécie 
mencionada, o art. 101 do Código Civil de 2002 (CC/02) prevê que os mesmo podem ser alienados, observadas 
as exigências da lei. Nesse contexto, entre a infinidade de bens que podem ser enquadrados como bens públicos 
dominicais, figuram os terrenos de marinha e seus acrescidos (STJ: REsp 1090847/RS, AgRg no REsp 
1328180/SC, REsp 798165/ES). 

Tal raciocínio não significa, entretanto, que os terrenos de marinha e seus acrescidos sejam 
passíveis de alienação, uma vez que o ordenamento jurídico deve ser analisado a partir do conjunto das normas 
jurídicas existentes, devendo-se considerar também que o próprio CC/02 dispôs quanto à necessidade de 
observância das exigências legais para a alienação. Cabe citar que o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) dispõe que são inalienáveis os terrenos de marinha localizados em faixa de segurança. 
Vejamos: 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 
urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos 
aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade do que 
dispuserem os respectivos contratos. 

§ 3° A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de 
marinha e seus acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla 
marítima. 

Já o Decreto Lei n° 9.760/46 prevê que os terrenos de marinha são inalienáveis, ressalvados os 
casos previstos no Decreto, diante da impossibilidade de transferir-se o domínio pleno dos mesmos, in verbis: 

 
Art. 198. A União tem por insubsistentes e nulas quaisquer pretensões sôbre o 
domínio pleno de terrenos de marinha e seus acrescidos, salvo quando originais em 
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títulos por ela outorgadas na forma do presente Decreto-lei. 

Assim, o Decreto Lei n°9.760/46 prevê nos artigos 122 a 124 uma possibilidade de alienação do 
domínio pleno de imóvel localizado em terreno de marinha, denominado remissão do aforamento. 

Outra questão passível de comentário refere-se aos terrenos de marinha e acrescidos, nos quais 
estejaM compreendidas as áreas dos portos organizados, as quais não são de propriedade das Autoridades 
Portuárias. Explico. 

Ainda que possa ter ocorrido a transferência de domínio desses imóveis, operada por ocasião da 
integralização do capital social daquelas entidades, o que ocorreu, em verdade, foi apenas a transferência do 
domínio útil, permanecendo a União como titular da propriedade das áreas. Nesse contexto, a título 
exemplificativo, é oportuno transcrever a Exposição de Motivos da MP N° 496/10, posteriormente convertida na 
Lei n° 12.348/10[1]: 

 
23. Ainda na área portuária, autoriza-se que a União transfira à Companhia Docas do Rio 
de Janeiro o domínio útil dos terrenos e acrescidos de marinha, encerrando uma discussõ - 
histórica da titularidade de tais áreas. Nesse sentido, propõe-se a anistia dos débitos de 
tais áreas das quais a referida empresa entendia ser proprietária. Tal medida regulariza 
conjunto significativo de imóveis, reduzindo riscos, e incentivando o recebimento de 
investimentos, especialmente para a Copa e Olimpíadas. 

Além disso, convém citar que o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou entendimento nesta 
mesma linha, tendo editado, inclusive, a Súmula 496, in verbis: 

 
Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha não 
são oponíveis à União. 

Deste modo, é possível que exista terreno compreendido nos limites da poligonal do porte 
-o-rganizado que seja de propriedade das Autoridades Portuárias, desde que a área não seja classificada 
como terreno de marinha e acrescido, situação na qual, como já explicado, a entidade possui apenas o domínio 
útil. 

Nos casos de bens imóveis de propriedade das Autoridades Portuárias, a área técnica pergunta 
qual seria a classificação de tais imóveis, uma vez que muitas administrações dos portos organizados foram 
criadas sob a forma de empresas públicas e sociedades de economia mista, ou seja, pessoas jurídicas de direito 
privado. Isso porque o art. 98 do CC/02 dispõe que são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às 
pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem. Já o art. 99 do mesmo diploma prevê que devem ser considerados bens públicos dominicais os bens 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado, como é o 
caso em exame [2]. 

Para equacionar esta aparente lacuna, é importante mencionar que além do critério adotado pelo 
Código Civil (subjetivo), existe outro critério para classificação dos bens. Pelo critério fimcionalista (objetivo), 
mais próximo do direito administrativo, o bem é classificado segundo a vinculação dele à finalidade pública. 
Assim, é possível efetuar uma interpretação quanto à classificação de tais imóveis de acordo com a 
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destinação/afetação dos , „ bens, oú seja, segundo a forma pela qual eles vêm sendo utilizados. Adotandr alscr 

consideram-se bens públicos todos.aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público, bem et?mckagei 

que, embora pertencentes à pessoas jurídicas de direito privado, estejam afetados à prestação de bk.. et,rvplifk! 

público ou que estejam afetados a uma atividade de interesse coletivo da sociedade, sobre eles incidindo o regime 

jurídico de direito público. 

19. 	 Peço vênia para transcrever as lições de Floriano de Azevedo Marques Neto sobre o assunto em 
pauta[3]: 

Nenhum ente da Administração serve melhor para ilustrar a influência do critério 

funcionalista, objetivo, do que as empresas estatais: as sociedades de economia mista e as 
empresas públicas. Como se sabe e se depreende da própria definição legal, essas 
empresas são constituídas sob regime de direito privado. Ademais, não constam 
relacionadas no art. 41 do CCB como pessoas jurídicas de direito público interno. 

Assim sendo, os seus bens não seriam, à luz do critério subjetivo constante do artigo 
98 do CCB, bens públicos. Porém, tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm 
construindo ao longo do tempo diversos argumentos para considerar os bens de empresas 
estatais, ou parte deles, como bens públicos (v.g., submetidos total ou parcialmente a um 
regime de direito público), no mais das vezes a partir de um critério funcionalista. 

(--.) 
39. Considerados estes bens como públicos, varia ainda a natureza que lhes é dada. A 
grande maioria dos autores que os considera públicos, total ou parcialmente, os bens das 
estatais, confere a eles a natureza de bens de uso especial para os bens afetados ao serviço 
público. Há, porém, quem atribua a estes bens, dada a possibilidade de alienação, a 

natureza dominical. 

42. 	A submissão do bem a um regime total ou parcialmente público pelo critério 
objetivo, funcional, pressupõe como demonstrado, a verificação da utilidade e 
imprescindibilidade do bem, em concreto, para o desempenho daquela função. Mais: o 
bem permanecerá sendo público enquanto necessário e imprescindível (ou seja, enquanto 
afetado) àquela atividade. Não é por ser do domínio de uma estatal que o bem 
será público. Ele assim será, apesar de ser de propriedade de uma pessoa jurídica de 
direito privado, por ter emprego no exercício de uma função pública. 

20. 	 Nesse contexto, é importante mencionar também o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
quanto a distinção entre as empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos ou 
exploradoras de atividade econômica. Isso porque, nos casos de entidades prestadoras de serviço público, 
entende-se que os bens que estejam afetados a prestação do serviço público devem ser considerados bens 
públicos. A interpretação da Corte, inclusive, vai além, no sentido de que mesmo nos casos de bens de 
propriedade de empresas privadas não estatais, como por exemplo as concessionárias de serviço público, os bens 

que estejam afetados à prestação do serviço público deverão ser considerados bens públicos. Vejamos o que 

decidiu a Corte no RE 172816 / RJ: 

EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO, POR ESTADO, DE BEM DE 
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SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL QUE EXPLORA S rIÇO_ 
PÚBLICO PRIVATIVO DA UNIÃO. 1. A União pode desapropriar b rt1 eds.  
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos territorios e os Estados, dos 
Municípios, sempre com autorização legislativa especifica. A lei estabeleceu uma 
gradação de poder entre os sujeitos ativos da desapropriação, de modo a 
prevalecer o ato da pessoa jurídica de mais alta categoria, segundo o interesse de 
que cuida: o interesse nacional, representado pela União, prevalece sobre o 
regional, interpretado pelo Estado, e este sobre o local, ligado ao Município, não 
havendo reversão ascendente; os Estados e o Distrito Federal não podem 
desapropriar bens da União, nem os Municípios, bens dos Estados ou da União, 
Decreto-lei n. 3.365/41, art. 2., par. 2.. 2. Pelo mesmo princípio, em relação a 
bens particulares, a desapropriação pelo Estado prevalece sobre a do Município, e 
da União sobre a deste e daquele, em se tratando do mesmo bem. 3. Doutrina e 
jurisprudência antigas e coerentes. Precedentes do STF: RE 20.149, MS 11.075, 
RE 115.665, RE 111.079. 4. Competindo a União, e só a ela, explorar 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissã 
os portos maritimos, fluviais e lacustres, art. 21, XII, f, da CF, esta 
caracterizada a natureza pública do serviço de docas. 5. A Companhia Docas 
do Rio de Janeiro, sociedade de economia mista federal, incumbida de explorar 
o serviço portuário em regime' de exclusividade, não pode ter bem desapropriado 
pelo Estado. 6. Inexistência, no caso, de autorização legislativa. 7. A norma do 
art. 173, par. 1., da Constituição aplica-se as entidades publicas que exercem 
atividade econômica em regime de concorrência, não tendo aplicação as 
sociedades de economia mista ou empresas publicas que, embora exercendo 
atividade econômica, gozam de exclusividade. 8. O dispositivo constitucional não 
alcança, com maior razão, sociedade de economia mista federal que 
explora serviço público, reservado a União. 9. O artigo 173, par. 1., nada tem a 
ver com a desapropriabilidade ou indesapropriabilidadc de bens de empresas 
publicas ou sociedades de economia mista; seu endereco e outro; visa a assegun 
a livre concorrência, de modo que as entidades publicas que exercem ou venham 
a exercer atividade econômica não se beneficiem de tratamento privilegiado em 
relação a entidades privadas que se dediquem a atividade econômica na mesma 
área ou em área semelhante. 10. O disposto no par. 2., do mesmo art. 173, 
completa o disposto no par. 1., ao prescrever que "as empresas publicas e as 
sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não 
extensivos as do setor privado". 11. Se o serviço de docas fosse confiado, por 
concessão, a uma empresa privada, seus bens não poderiam ser 
desapropriados por Estado sem autorização do Presidente da Republica, 
Súmula 157 e Decreto-lei n. 856/69; não seria razoável que imóvel de 
sociedade de economia mista federal, incumbida de executar serviço 
público da União, em regime de exclusividade, não merecesse tratamento 
legal semelhante. 12. Não se questiona se o Estado pode desapropriar bem de  
sociedade de economia mista federal que não esteja afeto ao servico. Imóvel  
situado no cais do Rio de Janeiro se presume integrado no servico portuário  
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indeterminada, como o próprio serviço de que esta investida:,  
conhecido. Voto vencido. 

	

21. 	Assim, uma vez que a Administração do Porto desenvolve serviço público por delegação 
da União, art. 21, XII, f, da Constituição Federal, entendimento pacífico do STF (AI 390212 AgR / PR , RE 
253472 / SP, RE 172816 / RJ ), os bens afetados à atividade podem ser considerados bens públicos de uso 
especial, conforme propõe a Nota Técnica n° 91/2015/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR 

	

22. 	Feitas as breves considerações, passo a opinar sobre as perguntas formuladas, partindo sempre da 
premissa de que os terrenos de marinha e acrescidos não são de propriedade das autoridades portuárias, conforme 
itens 7 a 12 deste Parecer: 

fll os bens de propriedade das autoridades portuárias, revestidas sob a forma de entidade 
de direito privado, mas afetados ao porto organizado. enquadram-se na categoria de bens públicos9  Seriam 
eles bens públicos de uso especial?  

	

23. 	Sim, os bens de propriedade das autoridades portuárias .que sejam revestidas sob a forma de 
entidade de direito privado e afetados ao serviço portuário enquadram-se na categoria de bens públicos. Ainda que 
tal conclusão não esteja prevista de forma clara no CC/02, infere-se a partir da análise da doutrina 
administrativista e da jurisprudência. 

	

24. 	Nesse contexto, ainda que não conste de forma explícita no CC/02, tais bens podem ser 
classificados como bens públicos de uso especial, a partir da utilização do critério funcional, conforme já 
explicitado linhas atrás. 

	

25. 	Quanto aos bens de propriedade da União, como terrenos e marinha e acrescidos, mencionamos 
que tais bens são classificados como bens públicos dominicais. Entretanto, caso os mesmos estejam sendo 
utilizados, na prestação do serviço público portuário deverão ser classificados também como bens públicos de uso 
especial [4]. 

(2) se a resposta ao primeiro questionamento do item (11 for negativa. qual solução jurídica 
deve ser tomada para que tais bens passem a pertencer ao porto organizado. ou seja. sejam 
"transformados" em bens públicos?  

	

26. 	Questão superada em virtude da resposta do item antecedente. 

(3) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóvel nos limites da área do porto 
organizado, utilizados ou não na exploração da atividade portuária, quando sua propriedade pertença a 
outras pessoas físicas ou jurídicas? Caso haja o interesse em que tais imóveis integrem o porto organizado, 
antes de o Poder Executivo incorporá-lo à área do porto, deve adotar as medidas próprias às 
desapropriações?; 

	

27. 	A inclusão ou exclusão de áreas dentro do porto organizado tem relação direta com a 
conveniência e oportunidade do poder público em destinar determinada área para a exploração portuária ou não. 
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Se a área está dentro dos limites do porto organizado e não possui, nem possuirá segundo o pl 
setorial, destinação portuária, a recomendação é que a mesma seja excluída da poligonal. 

28. 	Isso porque, não custa pontuar, a esfera de atribuições da SEP, definida pelo art. 3° da ei n° 
11.518/07, que incluiu o art. 24-A na Lei n° 10.683/03 [5], bem como das empresas que administram os portos 
organizados [6] é restrita às atividades relacionadas à esfera portuária. Por este motivo, não existe razão para 
incluir no traçado das poligonais áreas que não tenham relação com mencionada atividade. 

291 	Por outro lado, se na área em questão são desenvolvidas atividades portuárias, e se for de interesse 
público que a destina* permaneça sendo portuária, a administração deverá analisar se pretende que a área seja 
administrada pelas autoridades portuárias, ou se é suficiente que a atividade seja desenvolvida por particulares 
através de autorização. Na primeira hipótese, ou seja, se houver atividade afeta ao serviço e cuja administração 
seja confiada à Administração Portuária, a área deve ser incluída na poligonal. Importa mencionar que, antes da 
efetiva inclusão da área na poligonal, é imprescindível que a União, Administração Portuária ou demais entes 
delegatários já tenham direito de explorar a área. 

Quanto à segunda pergunta, depreende-se que o objetivo é averiguar a cronologia que deve ser 
seguida para efetivar a inclusão de área privada na poligonal, se primeiro deve ser incluída a área na poligonal ou 
se primeiro deve ser efetivada a desapropriação. 

Importante esclarecer, quanto ao ponto, que existe a possibilidade de um terreno privado estar 
incluído na poligonal, desde que o direito de exploração do mesmo esteja regularizado em nome da União, 
Administração Portuária, ou demais entes delegatários. Isso porque, conforme já salientado linhas atrás, é a 
destinação do bem ao serviço público que irá determinar sua sujeição ao regime público, não sendo essencial para 
a inclusão do bem na poligonal que o mesmo seja de propriedade da União, Administração Portuária, ou demais 
entes delegatários. Ou seja, é possível haver desapropriação da área, entretanto essa não é a única forma de 
inclusão regular de imóvel privado dentro da poligonal. 

Nesse contexto, primeiro a União, Administração Portuária, ou demais entes delegatários 
devem ter direito de explorar o bem, para só então incluir a área dentro dos limites da poligonal. 

(4) se houver entendimento que algumas superfícies de propriedade de outras pessoas físicas 
ou jurídicas possam estar contidas na área do porto organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens r 
citada área, sem a finalização dos eventuais processos de desapropriação, pode ocasionar a necessidade de 
pagamentos de indenizações ou compensações aos proprietários?; 

Esta indagação deve ser subdividida em duas hipóteses: área privada pode estar incluída na 
poligonal do porto organizado e estar sendo utilizada pelo particular (situação na qual, caso não haja interesse 
portuário, a área deve ser excluída da poligonal); ou área privada pode estar incluída na poligonal do porto 
organizado e estar sendo utilizada para o desenvolvimento do serviço público portuário pela Administração do 
Porto. 

A primeira hipótese, por si só, não gera direito a indenização. Isso porque o particular não foi 
privado do uso do bem. Ainda que, eventualmente, alegue que sofre alguma limitação no uso da propriedade em 
virtude da inclusão da mesma na poligonal, tal não gera o direito de ser indenizado, conforme já decidiu o STJ: 

Não há desapropriação indireta sem que haja o efetivo apossamento da propriedade pelo 
Poder Público. Desse modo, as restrições ao direito de propriedade, impostas por normas 
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ambientais, ainda que esvaziem o conteúdo econômico, não se constituem 11:LEM.  
indireta. O que ocorre com a edição de leis ambientais que restring 
propriedade é a limitação administrativa, cujos prejuízos causados devem ser 
por meio de ação de direito pessoal, e não de direito real, como é o caso da ação em face 
de desapropriação indireta" AgRg no REsp 1389132 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL 2013/0202211-0 

Caso a administração pretenda executar atividade portuária, diretamente ou através de entes 
delegados, deverá primeiramente obter o direito de explorar a área, ou, não havendo acordo, efetuar 
a desapropriação. 

Já a segunda hipótese, ou seja, os casos em que o particular é privado do uso do bem, reflete o que 
a doutrina e jurisprudência denominam desapropriação indireta, que nas palavras de Marçal Justen Filho é "uma 
prática ilícita, abusiva e inconcebível num Estado de Direito" [7]. 

A situação se configura quando ocorre o apossamento do bem particular pelo Estado, sem 
autorização legal ou judicial. Nesses casos, quando o particular recorre ao Poder Judiciário objetivando obter 
Álenização, o efeito prático da medida judicial será semelhante ao da desapropriação. Contudo, os valores 

devidos irão variar de acordo com o momento no qual o Estado passa a ter a posse do imóvel. 

Isso porque, quando o particular for desapossado do bem sem o regular processo de 
desapropriação, além da indenização pela perda da propriedade, serão devidos juros compensatórios desde a 
ocupação do imóvel. A distinção entre a desapropriação e a desapropriação indireta, em termos pecuniários, reside 
justamente no momento a partir do qual são devidos juros compensatórios. 

Vejamos os Enunciados de Súmulas já editadas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) quanto 
ao ponto: 

Sumula 114: OS JUROS COMPENSATÓRIOS, NA DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, 
INCIDEM A PARTIR DA OCUPAÇÃO, CALCULADOS SOBRE O VALOR DA 
INDENIZAÇÃO, CORRIGIDO MONETARIAMENTE. 

Sumula 70: OS JUROS MORATÓRIOS, NA DESAPROPRIAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, CONTAM-SE DESDE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

Sumula 69: NA DESAPROPRIAÇÃO DIRETA, OS JUROS COMPENSATÓRIOS SÃO 
DEVIDOS DESDE A ANTECIPADA IMISSÃO NA POSSE E, NA 
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, A PARTIR DA EFETIVA OCUPAÇÃO DO 
IMÓVEL. 

Resumidamente: os juros moratórios, em ambos os casos, serão devidos desde o trânsito em 
julgado da sentença; já os juros compensatórios serão devidos, em ambos os casos, desde o momento no qual o 
poder público passa a ter a posse do bem (ocupação ou imissão na posse). 

Cabe citar, conforme já mencionamos anteriormente, não ser essencial para a regularidade da 
inclusão de terreno privado na poligonal que haja a desapropriação. Ela é uma das possibilidades juridicamente 
permitidas de atuação do poder público, sendo possível também a utilização de outras formas de exploração da 

https://sapiens.agu.gov.brIdocumento/3370086 
	

9/15 



16/7/2015 	 https://sapiens.agu.gov.br/documento/3370086  
DA fir 

área, como por exemplo, a partir da instituição do direito real de superfície (art. 1.369 e seguintes do C05:0‘tt, 

(5) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóveis aforados a outras pessoas físicas ou  
jurídicas nos limites da área do porto organizado, quando os senhorios forem a União ou os entes 
delegados, e o bem for utilizado por empreendimento portuário? Caso haja o interesse em que tais imóveis 
integrem o porto organizado, deve-se, previamente, extinguir o regime enfitêutico, fazendo-se as 
indenizações cabíveis?; 

Como exposto na resposta ao questionamento 3, a inclusão ou exclusão de áreas dentro do porto 
organizado deve ter relação direta com a conveniência e oportunidade do poder público em destinar determinada 
área para a exploração portuária ou não. Assim, havendo interesse na exploração direta ou por meio de 
arrendamento do serviço portuário em determinado bem da União ou entes delegados que esteja aforado, é 
necessário, antes, retomar o domínio pleno do imóvel, revogando-se o aforamento e fazendo as indenizações 
cabíveis (art. 103, V, da Lei n°9.760/46). 

Por outro lado, se a área aforada estiver dentro dos limites do porto organizado e a administraçã^ 
não pretender explorá-la diretamente ou por meio de arrendamento, a recomendação é que a mesma seja excluída 
da poligonal. 

(6) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção, nos limites da área do porto organizado, de 
imóveis da União ou entes delegados, não aforados, mas regularmente ocupados por outras pessoas físicas 
ou jurídicas, através de instrumentos legais distintos das normas que regularam ou regulam as atividades 
portuárias, e o bem for utilizado por empreendimento portuário? Caso haja o interesse em que tais imóveis 
integrem o porto organizado, deve-se, previamente, extinguir os instrumentos que garantiram a 
regularidade na ocupação, fazendo-se as indenizações cabíveis?; 

Da mesma forma como exposto no item antecedente, reforçamos que a inclusão ou exclusão de 
áreas dentro do porto organizado deve ter relação direta com a conveniência e oportunidade do poder público 
em destinar determinada área para a exploração portuária ou não. Além disso, num segundo momento, cabe, 
analisar se a exploração por particulares através de autorização é oportuna ou se é mais conveniente a exploração 
da área pelas administrações dos portos organizados. 

No caso de inclusão ou manutenção de imóveis da União ou entes delegados, não aforados, mas 
regularmente ocupados por outras pessoas físicas ou jurídicas em área inserida na poligonal que estejam sendo 
utilizados para fins portuários diretamente ou através arrendamento, recomenda-se num primeiro momento 
revogar os instrumentos que garantiam a ocupação regular por particulares, para só então incluir o imóvel na área 
da poligonal. 

Por outro lado, se a área em questão estiver dentro dos limites do porto organizado e a 
administração não pretender explorá-la diretamente, através de entes delegados ou arrendamento, a recomendação 
é que a mesma seja excluída da poligonal. 

Em havendo interesse que tais imóveis integrem o porto organizado, é necessário 
que, previamente, sejam extintos os instrumentos que garantiam a regularidade na ocupação. Quanto às 
indenizações porventura devidas, cabe trazer a baila acórdão do STJ (REsp 904676 / DF) que decidiu, 
especificamente no caso do direito de ocupação, que devido à precariedade, sua revogação não geraria o direito à 
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rI   A 

• 
PROCESSUAL 	CIVIL. 	AUSEN 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.° 282 E 356 DO STF. PERMISSÃO 
DE USO. PRECARIEDADE. REVOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
INDENIZATÓRIO. 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por 
isso que veda-se a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a 
qual não se pronunciou o tribunal de origem. 2. É que o artigo 159 do CCB não 
foi prequestionado, e na forma da Súmula 356/STJ "o ponto omisso da decisão, 
sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de 
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" (Súmula N.° 
356/STJ). 3. A título de argumento obiter dictum, a revogação do direito de 
ocupação de imóvel público, quando legítima, de regra, não dá margem a 
indenização. Com  efeito, quando existe o poder de revogar perante a ordem 
normativa, sua efetivação normalmente não lesa direito algum de terceiro 
(Curso de Direito Administrativo, Editora Malbeiros, 18* Edição, página 
424). 4. In casu, consoante assentado no acórdão objurgado o recorrido só 
poderia outorgar o uso de área de suas dependências mediante o devido título 
jurídico, a saber, autorização, permissão ou concessão, título este que a autora 
não comprovou possuir. 5. A Permissão de uso de bem público é ato unilateral, 
precário e discricionário quanto à decisão de outorga, pelo qual se faculta a 
alguém o uso de um bem público. Sempre que possível, será outorgada mediante 
licitação ou, no mínimo, • com obediência a procedimento em que se assegure 
tratamento isonômico aos administrados (como, por exemplo, outorga na 
conformidade de ordem de inscrição) (Curso de Direito Administrativo, Editora 
Malheiros, 18' Edição, páginas 853/854). 6. O art. 71 do Decreto-lei 9.760/46, 
prevê que "o ocupante de imóvel da União sem assentimento desta, poderá ser 
sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indenização, tudo 
quanto haja incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto nos arts. 513, 
515 e 517 do Código Civil". 7. A falta da comprovação da outorga do 
instrumento jurídico adequado para justificar o uso privativo de área de bem de 
uso especial da Administração, a demonstrar a regularidade da ocupação do local 
em que a recorrente montou o seu salão de beleza, restou assentada na Corte de 
origem, situação fática insindicável nesta seara processual ante o óbice da 
Súmula 7/STJ. 8. Recurso Especial não conhecido. 

(7) repetimos as arguições (5) e (6), mas para bens não utilizados por empreendimentos 
portuários; 

48. 	Como exposto na resposta ao questionamento 3, a inclusão ou exclusão de áreas dentro do porto 
organizado deve ter relação direta com a conveniência e oportunidade do poder público em destinar determinada 
área para a exploração portuária ou não. Se a área está dentro dos limites do porto organizado e não possui, nem 
possuirá segundo o planejamento setorial, destinação relacionada ao serviço portuário, a recomendação é que a 
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mesma seja excluída da poligonal. 	 Ruti. 

	

49. 	Isso porque, conforme já mencionado, a esfera de atribuições da SEP, definida pelo art Si:1/41alsc07  
n° 11.518/07, que incluiu o art. 24-A na Lei n° 10.683/03 [5], bem como das Companhias que administram os 
portos organizados [6] é restrita às atividades relacionadas à esfera portuária. Por este motivo, não existe razão 
para incluir no traçado das poligonais áreas que não tenham relação com mencionada atividade. 

(8) se houver entendimento que algumas superfícies referidas nas arguições (5), (6) e (7) 
possam estar contidas na área do porto organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens na citada área, 
sem a finalização dos eventuais processos de extinção do aforamento ou do direito de posse, pode ocasionar 
a necessidade de pagamentos de indenizações ou compensações aos foreiros/posseiros; 

	

50. 	Conforme exposto na resposta 4, é requisito indispensável o prévio domínio útil sobre o 
imóvel para destiná-lo ao serviço público portuário prestado diretamente pela União e entes delegados. Nos casos 
de imóveis da União ou entes delegados que estejam aforados ou de outro modo regularmente ocupados por 
particular, percebe-se que o domínio útil ou direito de uso da área é exercido pelo particular. Ou seja, para incluir 
determinado imóvel na poligonal há necessidade de primeiro revogar o aforamento ou ato que legitime 
a ocupação, para que o domínio pleno ou direito de uso retorne a União ou ente delegado. 

	

51. 	Cabe mencionar que a legislação de regência não prevê o pagamento de indenização em todas as 
hipóteses em que haja interesse na retomada do domínio útil. Entretanto, existe previsão expressa quanto ao 
pagamento de indenização no caso da revogação do aforamento de bens imóveis da União, bem como no caso de 
cancelamento da inscrição de ocupação previsto no art. 2°, §10, do Decreto Lei n° 1.561/77. 

	

52. 	Nas demais hipóteses, como ocorre no regime de ocupação ou no caso de cessão de uso 
onerosa bens imóveis da União, existe entendimento •quanto a ausência de lesão ao direito do particular, fato que 
toma indevida indenização[8]. 

	

53. 	Entretanto, caso o particular esteja sendo privado do domínio útil antes de ultimado o processo de 
revogação do aforamento ou outro regime regular de ocupação pode ser devida indenização. 

(9) deve-se manter ou incluir, nos limites da área do porto organizado, imóve... 
irregularmente ocupados, quando os proprietários forem a União, os entes delegados, as Companhias 
Docas federais ou as outras autoridades portuárias, e o bem for de interesse para a execução de 
empreendimento portuário? E se não for de interesse para a execução de empreendimento portuário, deve-
se manter ou não tais imóveis nos limites da área do porto organizado? 

	

54. 	Sempre que houver interesse na destinação de determinada área ao serviço portuário a área deve 
ser mantida nos limites da poligonal, exceto nos casos em que for conveniente a exploração por particulares 
através de autorização. 

	

55. 	Por outro lado, não havendo interesse na exploração portuária diretamente pela União ou entes 
delegados, a área não deve constar dentro dos limites da poligonal. 

	

56. 	Ou seja, a análise quanto a inclusão ou não de determinada área na poligonal deve pautar-se 
apenas pelos aspectos técnicos atinentes ao setor, sendo que para solucionar as situações relativas à ocupação 
irregular de imóveis da União existem instrumentos jurídicos cabíveis. Deste modo, o fato de haver, por hipótese, 
alguma ocupação irregular dentro da área do porto organizado não deve ser levado em consideração na definição 
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dos limites da poligonal. 	
I 	' -- 
k 

57. 	Diante do exposto, sugiro o envio dos autos para a Secretaria de Políticas Portuária ara crencl 
e adoção das ações que julgar cabíveis. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de julho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

LUCIANA AZEVEDO PAZ DE SOUZA BARROS 

ADVOGADA DA UNIÃO 

"Art. 92  Fica a União autorizada a transferir à Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ o 
domínio útil dos terrenos de marinha e acrescidos de marinha por ela ocupados em 15 de junho de 2010, em 
substituição à transferência de domínio pleno desses imóveis, operada por ocasião da integralização do capital 
social dessa empresa." 

Sobre o parágrafo único do art. 99 do CC/02 Marçal Justen Filho comenta: "A solução acima 
exposta foi consagrada pelo Código Civil no art. 99, parágrafo único. A redação do dispositivo é lamentável, mas 
seu espírito é correto. Ali se determina que os bens pertencentes às "pessoas jurídicas de direito público a que se 
tenha dado estrutura de direito privado " serão considerados como dominicais, exceto se a lei dispuser em 
contrário. O equívoco reside em que uma pessoa jurídica de direito público não pode ter estrutura de direito 
privado. Somente receberá estrutura de direito privado a entidade estatal criada com personalidade jurídica 
também de direito privado. Assim, assiste integral razão a Celso Antônio Bandeira de Mello quando aponta que a 
intenção do dispositivo é apanhar as entidades administrativas dotadas de personalidade de direito privado." 

Curso de Direito Administrativo. 9' ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 1131) 
Marques Neto, Floriano de Azevedo. Bens Públicos: função social e exploração econômica: o 

regime jurídico das utilidades públicas. ia  reimpressão. Belo Horizonte: Fórum, 2014. p. 160-166. 
Sobre o assunto, Marçal Justen Filho afirma: "Os terrenos de marinha e seus acrescidos são 

bens da União, conforrne disposto no art. 20, VII, da CF/1988. Costuma-se qualifica-los como bens dominicais, 
mas é necessário verificar se a mesma área não se configura como bem público de outra qualidade." ( Curso de 
Direito Administrativo. 9a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 1165) 

Art. 32  A Seção II do Capítulo I da Lei n2  10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 24-A: 

"Art. 24-A. À Secretaria Especial de Portos compete assessorar direta e imediatamente o 
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de 
portos e terminais portuários marítimos e, especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, 
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura dos portos e terminais 
portuários marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas. 
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§ 22  As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria Especial d Fi‘tes 
e4f  s> 

compreendem: 
I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais; 

II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes para sua 
implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos; 

III - a aprovação dos planos de outorgas; 

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos internacionais 
e em convenções, acordos e tratados referentes às competências mencionadas no caput deste artigo; e 

V - o desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e terminais 
portuários sob sua esfera de atuação, visando à segurança e à eficiência do transporte aquaviário de cargas e de 
passageiros. 

Por exemplo: Estatuto Social da CDRJ: "Art. 3°- A CDRJ tem por objeto social realizar, direta 
ou indiretamente, em harmonia com os planos e programas da Secretaria Especial de Portos da Presidência da 
República, a administração e exploração comercial dos portos organizados e demais instalações portuárias 
Estado do Rio de Janeiro. PARÁGRAFO ÚNICO - Para complementação dos serviços incumbidos pela 
legislação, poderão ser desenvolvidas atividades afins, conexas e acessórias, industriais, comerciais e de prestação 
de serviços."; Estatuto Social da CODESP: "Artigo 3 - A CODESP tem por objeto social realizar, em harmonia 
com os planos e programas da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República, a administração do 
Porto Organizado de Santos e demais instalações portuárias do Estado de São Paulo, já incorporados ou que 
vierem a sê-lo, bem como, por solicitação do Governo Federal, das vias navegáveis interiores e portos de outros 
Estados, mediante Convênio. Parágrafo Único - Para complementação dos serviços incumbidos pela legislação 
poderão ser desenvolvidas atividades afins, conexas Ou acessórias, industriais, comerciais e de prestação de 
serviços. " 

Justen Filho, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 9a ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2013. p. 672. 

Art. 17. Os ocupantes regularmente inscritos até 5 de outubro de 1988, que não exercerem a 
preferência de que trata o art. 13, terão os seus direitos e obrigações assegurados mediante a celebração u, 
contratos de cessão de uso onerosa, por prazo indeterminado. 

(---) 

§ 22  Havendo interesse do serviço público, a União poderá, a qualquer tempo, revogar o contrato 
de cessão e reintegrar-se na posse do imóvel, após o decurso do prazo de noventa dias da notificação 
administrativa que para esse fim expedir, em cada caso, não sendo reconhecidos ao cessionário quaisquer direitos 
sobre o terreno ou a indenização por benfeitorias realizadas. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante 
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00045001987201558 e da chave de acesso d6e6cd8f 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA AZEVEDO PAZ DE SOUZA BARROS, de acordo com os 
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normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o cio.  
3370086 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informaç 
adicionais: Signatário (a): LUCIANA AZEVEDO PAZ DE SOUZA BARROS. Data e Hora: 16-07-2015 17:31. 
Número de Série: 4856094886338366015. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO À SECRETARIA DE PORTOS 

GABINETE 

DESPACHO n. 00286/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU 

NUP: 00045.001987/2015-58 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Estou de acordo com o Parecer n° 158/2015. 

Ao apoio administrativo para que providencie os encaminhamentos necessários. 

Brasília, 16 de julho de 2015. 

UEI 

ADt ADO, DA UNIAO 

DES 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante 
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NU?) 00045001987201558 e da chave de acesso d6e6cd8f 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Nota Técnica n° 006/2016/CGRDIJDRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília/DF, 18 de janeiro de 2016. 

Assunto: 	Adaptação da poligonal da área do porto organizado de Fortaleza, no 
Estado do Ceará. 

Processo: 	00045.004527/2014-09 

I. OBJETO 

1. Trata-se de análise de proposta de adequação da poligonal do Porto de Fortaleza, 
localizado no Estado do Ceará, apresentada pela Companhia Docas do Ceará — CDC com o 
objetivo de adequar a delimitação da área do porto organizado às determinações dos arts. 2° e 
15 da Lei n.° 12.815/2013. 

II. DOS FATOS 

2. Em 22/12/2014, a Companhia Docas do Ceará — CDC submeteu à apreciação da 
Secretaria de Portos a proposta de nova poligonal para o Porto de Fortaleza com o objetivo de 
substituir a poligonal vigente instituída pelo Decreto n° 4.333, de 12 de agosto de 2002, do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República (fl. 1 do presente Processo). 

III. ANÁLISE 

3. A Companhia Docas do Ceará — CDC é uma sociedade de economia mista, vinculada 
à Secretaria de Portos da Presidência da República, que tem por objetivo a exploração do 
porto público de Fortaleza. A poligonal do Porto Organizado de Fortaleza (também chamado 
de Porto do Mucuripe) foi definida pelo Decreto n° 4.333, de 12 de agosto de 2002, do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que estabelece os seguintes pontos 
geográficos delimitadores da área, conforme decreto abaixo e Figuras 1 e 2 reproduzidas em 
seguida: 

Art. 19- A área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará, é 
constituída: 

1-pelas instalações portuárias terrestres e marítimas, delimitadas pela poligonal 
definida pelos vértices de coordenadas geográficas a seguir indicadas: Ponto A: Latitude 3° 
43' 15"S, Longitude: 038° 28' 37"W; Ponto B: Latitude 30  43' 06"S, Longitude 038° 28' 44"W; 
Ponto C: Latitude 3° 43' 16"S, Longitude 038° 29' 00"W; Ponto D: Latitude 3' 43' 16"S, 
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Longitude 038° 29' 27"W; Ponto E: Latitude 3° 42 ' 40"S, Longitude: 038° 29' 27"W; Ponto F: 
Latitude 3° 41' 55"S, Longitude 038° 30' 38"W; Ponto G: Latitude 3° 41' 00"S, Longitude 038° 
30' 38"W; Ponto 11: Latitude 3° 41' 00"S, Longitude 038° 26' 48"W; Ponto I: Latitude 3' 42' 
38"S, Longitude: 038° 26' 48"W; Ponto J: Latitude 3° 43' 14"S, Longitude 038° 28' 09"W; 
Ponto K: Latitude 3° 43' 00"S, Longitude 038° 28' 10"W; Ponto L: Latitude 3° 43' 10"S, 
Longitude 038° 28' 29"W, abrangendo todos os cais, docas, pontes, piers de atracação e de 
acostagem, armazéns, silos, rampas ro-ro, pátios, edificações em geral, vias internas de 
circulação rodoviária e ferroviária e ainda os terrenos ao longo dessas faixas marginais e em 
suas adjacências, pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio do Porto de 
Fortaleza, ou sob sua guarda e responsabilidade; 

II-pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário, tais como áreas de fundeio, 
bacias de evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este, até as margens das instalações 
terrestres do porto organizado, conforme definido no inciso I deste artigo, existentes ou que 
venham a ser construídas e mantidas pela Administração do Porto ou por órgão do Poder 
Público. 

Parágrafo único. Administração do Porto de Fortaleza fará a demarcação em planta da 
área definida neste artigo. 

FIGURA 1 — Limites do Porto Organizado de Fortaleza 
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FIGURA 2 — Área do norto nrs:ranbsdn de Fortaleza (atual e nronnstal 

Fontes: Decreto n.° 4.333/2002 e CDC 
Elaboração: CGRDI/DRMP/SPP/SEP-PR 

De acordo com a Exposição de Motivos que acompanhou a MP 595, posteriormente 
transformada na Lei 12.815/2013, o objetivo do art. 15 da Lei é estabelecer novas diretrizes 
para a definição das áreas dos portos organizados, para atender as "novas bases para o 
desenvolvimento do setor portuário nacional, calcadas em regras claras e precisas, que 
promovam a participação da iniciativa privada com o Estado, na operação dos terminais 
portuários". 

A demarcação de poligonais dos portos organizados, a partir da nova legislação, 
deverá observar o previsto nos arts. 2° e art. 15 da Lei 12.815/2013, devendo englobar apenas 
bens públicos nos limites da poligonal, e considerar a adequação dos acessos marítimos e 
terrestres, os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da escala das operações e as 
instalações portuárias já existentes. 

A proposta em caráter indicativo submetida a esta SEP reduz substancialmente o 
traçado do perímetro da área do Porto de Fortaleza (vide Figura 2 desta nota técnica), e leva 
em consideração as diretrizes do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento - PDZ elaborado 
para o horizonte de 2020, (disponível em mídia anexada à folha 22 deste Processo), ora em 
fase de aprovação pela SER O novo traçado também considera os estudos elaborados no 
Plano Mestre do Porto de Fortaleza —2015. 

No que diz respeito à legislação, quando da publicação do Decreto n.° 4.333/2002, a 
Lei n.° 8.630/1993 assim definia o que era o porto organizado e sua área. 

Art. 1° Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 
organizado. 
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ck0 5Ç 10  Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou 
explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição 
de uma autoridade portuária; 

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, 
armazéns, edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de 
proteção e acesso aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, 
eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela 
Administração do Porto, referida na Seção lido Capítulo VI desta lei. 

8. Com  o advento da Lei n.° 12.815/2013, que revogou a Lei n.° 8.630/1993, houve 
mudanças na definição do que é o porto organizado, e o que compõe a sua área. O marco legal 
atualmente vigente é o seguinte: 

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para atender a 
necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e 
armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob 
jurisdição de autoridade portuária; 

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que 
compreende as instalações portuárias e a infi-aestrutura de proteção e de acesso ao 
porto organizado; 

9. A Lei n.° 12.815/2013, ainda sobre a questão da delimitação da área do porto 
organizado, estabeleceu as seguintes regras: 

Art. 15. Ato do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos portos 
organizados, a partir de proposta da Secretaria de Portos da Presidência da 
República. 

Parágrafo único. A delimitação da área deverá considerar a adequação dos acessos 
marítimos e terrestres, os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da escala 
das operações e as instalações portuárias já existentes. 

Art. 68. As poligonais de áreas de portos organizados que não atendam ao disposto no 
art. 15 deverão ser adaptadas no prazo de I (um) ano. 
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Caso Caso a delimitação do porto organizado apresente questões de ordem técnica que 
exijam a mudança dos limites geográficos do porto, ou caso haja inconsistências em sua 
situação fundiária que provoquem questionamento quanto ao domínio pleno dos imóveis que 
constituem a área do porto, caberá à autoridade portuária adaptar a poligonal de modo atender 
ao novo marco legal, e em segunda instância submeter à aprovação da SEP. 

Sob o ponto de vista legal, a mudança do conceito de porto organizado disposto na Lei 
n.° 12.815/2013, atribuindo a ele a categoria de bem público, é de fundamental importância no 
processo de avaliação se os limites das poligonais dos portos devem ou não ser mudados. 
Acerca da matéria, a Assessoria Jurídica da União destacada para atuar nesta Secretaria, em 
seu Parecer n.° 00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU1, manifestou seu entendimento sobre 
eluals 'moveis devem ser incluídos, mantidos, excluídos ou não incluídos nas áreas dos portos 
organizados. 

á.2(A aplicação do entendimento jurídico da ASSJUR ao caso específico de Fortaleza nos 
leva a elencar as seguintes categorias de áreas que devem ser incluídas, mantidas, excluídas 
ou não incluídas dos limites do porto organizado.. 

INCLUÍDAS ou MANTIDAS:  

áreas de propriedade da CDC que sejam de interesse para exploração pela 
administração do porto; 

áreas de propriedade da União que estejam livres2, e que sejam de interesse do 
próprio ente federal, ou da CDC na sua utilização atual ou futura pelo porto 
organizado; 

áreas de propriedade da União já administradas pela CDC, ou sob sua guarda ou 
posse; 

áreas que, mesmo não pertencentes à União ou à CDC, a autoridade portuária tenha 
o direito de explorá-las; 

EXCLUÍDAS ou NÃO INCLUÍDAS: 

áreas que não sejam de propriedade da União ou da CDC, salvo aquelas que a 
autoridade portuária tenha o direito de explorá-las; 

áreas de propriedade da União que não estejam livres3, ou, se livres, que não haja 
interesse do próprio ente federal e da CDC na sua utilização atual ou futura pelo 
porto organizado. 

Folhas 	6 	a 	21 	deste 	processo, 	também 	disponível 	no 	site 
"https://www.dropbox.com/s/by6361hxrmOb  1 gp/05-Parecer%20ASJUR%20158-2015%20-
%20Bens%2Dp%C3%BAblicos.pdf?d1=0". 
2 	Entende-se como livres aqueles imóveis que não estejam afetados a ou sejam utilizados em atividades 
cujo aproveitamento pelo porto organizado causaria conflitos de uso. Não são considerados livres os imóveis sob 
a posse legal de terceiros, por meio de instrumentos como a inscrição de ocupação, a certidão de aforamento, a 
cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição dos respectivos 
imóveis. 
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13. Assim sendo, sugerimos que a SEP determine à CDC que identifique as superfícies 
terrestres e aquáticas que podem ser incluídas ou mantidas nos novos limites da área do porto 
organizado. O critério de inclusão e manutenção é aquele das alíneas (a) a (d) do item 12 
deste documento. A identificação das áreas pela CDC deverá utilizar-se do Sistema de 
Referência Geocêntrico para as Américas — SIRGAS 2000, e, junto às plantas e às 
coordenadas deverá estar acompanhado arquivo no formato "kmz". 

Se houver, no futuro, a necessidade de inclusão no porto organizado das áreas nas 
alíneas (e) e (f) do item 12, ela só poderá ser feita, conforme entendimento de nossa 
Assessoria Jurídica, quando solucionados os processos de desapropriação, quando extintos a 
inscrição de ocupação, o aforamento, a cessão de direito real ou qualquer outro instrumento 
jurídico que assegure o direito de uso e fruição dos imóveis, ou quando a autoridade portuária 
passe a ter o direito de explorar o bem. Também poderá ser incluído futuramente na área do 
porto organizado o imóvel de propriedade da União não mais afetado a uma utilidade pública 
incompatível com a atividade portuária. 

Quando da edição do Decreto n° 4.333, de 2002, a Lei n° 8.630/93 já prevalecia a 
lógica de que as áreas dos portos organizados restringiam-se àquelas compreendidas pelas 
instalações portuárias e pela infraestrutura de proteção e acesso aquaviários. Isto é, o polígono 
que representa a área sob gestão da autoridade portuária somente deveria ser composto por 
imóveis que fossem diretamente relacionados com a atividade do porto organizado. Essa 
diretriz objetivava não incluir 	porto organizado áreas com superfícies superiores às 
necessárias para o exercício da atividade da autoridade portuária, o que, porventura, poderia 
gerar potencial expectativa de responsabilidade direta ou indireta para a administração do 
porto. 

IV. ÁREA DO PORTO ORGANIZADO E A RELAÇÃO COM O PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO E ZONEAMENTO DO PORTO 

A área do porto organizado4  é aquela que compreende as instalações portuárias e a 
infraestrutura de proteção e de acesso ao porto organizado. Porto organizado, por sua vez, é o 
bem público construído e aparelhado para atender a necessidades de navegação, de 
movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo 
tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de autoridade portuária. 

Portanto, a área do porto organizado é uma parte dos bens públicos que compõem o 
porto organizado. Nela estão inseridos os terrenos e o espaço fisico em águas, ou seja, os 
limites geográficos onde o poder da autoridade portuária se faz valers. É requisito legal que 
também seja pública, pois está contida nos bens que compõem o porto organizado. 

A área do porto organizado não se confunde, necessariamente, com o zoneamento de 
áreas portuárias feito pelos municípios. O zoneamento promovido pelas municipalidades 
abrange não só os imóveis administrados pelo porto público, mas também aqueles sob a 
administração de outras pessoas. 

3 	Ver nota de rodapé n.° 2. 
4 	Lei n.° 12.815/2013, art. 2°, inc. II. 
5 
	

Lei n.° 12.815/2013, art. 17. 
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Isso significa dizer que a área do porto organizado deveria estar inserida nos 
zoneamentos realizados pelos municípios, mas não necessariamente englobar toda a região 
tipificada como de interesse para exploração da atividade portuária. 

Dentro da área do porto organizado, a autoridade portuária detém a competência legal 
de elaborar o seu Plano de Desenvolvimento e Zoneamento6. Mesmo que os municípios 
façam a discriminação de tais áreas nos seus planos de zoneamento, não poderão criar usos 
distintos daqueles aprovados pela União ou suas representações, tendo em vista a competência 
estabelecida na alínea f, inciso XII, art. 21 da Constituição Federa17. 

No zoneamento do porto organizado, portanto, o Poder Público especifica os usos que 
o imóvel pode ter, obviamente, usos atrelados à função do porto público. A área do porto 
organizado representa o espaço em que a administração do porto pode atuar e, portanto, 
organizar os usos, por meio de instrumentos de planejamento, como o Plano de 
Desenvolvimento e Zoneamento e Plano Mestre. 

Identificada a área do porto organizado, a autoridade portuária poderá aplicar sobre ela 
sua proposta de zoneamento a ser formalizada no PDZ, e posteriormente aprovada pela SEP. 
Como qualquer outro projeto de implantação de um negócio, ou mesmo da construção de uma 
residência, a definição do espaço geográfico onde acontecerá o empreendimento precede o 
planejamento do que efetivamente estará construído dentro dele. 

Sob o marco da Lei n.° 12.815/2013, os zoneamentos dos usos do porto organizado 
deverão limitar-se às suas áreas, categorizadas como bens públicos, não devendo avançar 
sobre outros imóveis. É exatamente essa a regra trazida pela Portaria SEP n.° 3, de 
07/01/2014: 

... "Art. 8° Às Autoridades Portuárias caberão a elaboração e a atualização do Plano de 
Desenvolvimento e Zoneamento - PDZ do porto sob sua administração. 

Art. 11 O PDZ tem por objetivo geral a promoção da modernização do porto e a integração 
com os demais modais de transporte, devendo cumprir os seguintes objetivos específicos para 
cada horizonte de planejamento: 

V - estabelecer um plano que contemple a operacionalização das melhorias de gestão e 
operacionais e os investimentos portuários e em acessos propostos no Plano Mestre, bem 
como propor a redefinição da poligonal do porto e da utilização de suas áreas; e 

6 	A partir da edição da Lei n.° 12.815/2013, a autoridade portuária submete suas propostas de PDZ à 
Secretaria de Portos. Sob a égide da Lei n.° 8.630/1993, o poder de aprovação era do Conselho de Autoridade 
Portuária. Atualmente, a Portaria SEP n.° 3, de 07/01/2014, estabelece os procedimentos de zoneamento dos 
portos. 
7 	Sobre o assunto, ver voto do STF na ADPF 316. 
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V - estabelecer um plano que contemple a operacionalização das melhorias de gestão e 
operacionais e os investimentos portuários e em acessos propostos no Plano Mestre, bem 
como propor a redefinição da poligonal do porto e da utilização de suas áreas; e" 

É clara a Portaria SEP n.° 3/2014, no art. 8°, em especificar que o zoneamento a ser 
elaborado pela autoridade portuária deve ser feito na área do porto, até porque, se efetuado 
fora dos limites de sua administração, configuraria flagrante violação à competência de outros 
entes, em especial, os municípios. 

Mais adiante, no art. 11 da mesma portaria, tendo em vista que o porto não é uma 
figura estática, inerte às mudanças no ambiente econômico, a portaria prevê que os planos 
contemplem melhorias e investimentos. Por consequência, se essas novas ações precisarem de 
expansão territorial, haverá a necessidade de ampliação da área do porto organizado, mas não 
sem antes a autoridade portuária possuir o direito de utilizar o imóvel. 

Mas o destaque dessas áreas novas não deve se confundir com o zoneamento do porto, 
que só pode se limitar à área pública integrante dos limites do porto organizado. O 
zoneamento dessas áreas novas, integrantes de eventual processo de reorganização dos portos, 
só deverá ser efetuado após o imóvel efetivamente enquadrar-se em uma das condições 
elencadas nas alíneas (a) a (d) do item 12 desta nota técnica. 

Vencida a fase de identificação dos imóveis públicos que podem compor o porto 
organizado, deve-se observar se as áreas formadas por esses bens são adequadas, são 
excedentes às necessárias ou são limitadas, levando-se em conta os três quesitos do parágrafo 
único do art. 15 da Lei n.° 12.815/2013: os acessos marítimos e terrestres; os ganhos de 
eficiência e competitividade decorrente da escala das operações; e as instalações portuárias já 
existentes. 

Caso haja o entendimento de que a área identificada esteja adequada, nenhum efeito 
produzirá nos limites inicialmente identificados quando da aplicação das regras das alíneas (a) 
a (d) do item 12 deste documento. 

Se houver identificação de limitação dos terrenos ou espaços aquáticos, deverá realizar 
a incorporação de novos imóveis à área do porto organizado, mas não sem antes destacá-los 
nos planos de gestão do porto, e promover as ações relacionadas no item 14 desta nota 
técnica, que, em alguns casos, necessitarão de prévios créditos orçamentários e recursos 
financeiros. 

Constata-se que a área da poligonal vigente inclui propriedades que são afetas à 
atividade portuária já arrendadas, áreas livres disponíveis para arrendamento e áreas que serão 
arrendadas após a devida desocupação. 

Cabe chamar a atenção que, segundo o art. 1°, § 1°, da Lei n.° 12.815/2013, a 
exploração indireta do porto organizado e das instalações portuárias nele localizadas ocorrerá 
mediante concessão e arrendamento de bem público. Portanto, os imóveis discriminados nas 
Figuras 3 e 4, que, respectivamente, identificam as áreas arrendadas e arrendáveis, deverão ser 
públicas, e estar sob a responsabilidade da autoridade portuária. 
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FIGURA 3— Áreas arrendadas 

Fonte: Plano Mestre - 2015, pg. 281 

FIGURA 4— Áreas arrendáveis 

Fonte: Plano Mestre - 2015, pg. 282 

A CDC, visando adequar a poligonal da área do porto organizado de Fortaleza, 
apresentou proposta em que reduz o espaço aquático e a área terrestre, restringindo àquelas 
que entende como necessárias e essenciais ao desempenho da atividade do porto, conforme 
Figura 2. 

Em que pese a substancial redução em cerca de 70% da superfIcie atual da área do 
porto organizado, em comparação com a apresentada pela administração portuária, a CDC 
informa por meio da carta DIRPRE 408/2014 (fl. 1 do Processo em epígrafe) que a nova 
proposta teve como critério técnico "excluir áreas fora de interesses de aproveitamento pela 
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atividade portuária inclusive aquelas com projetos já em andamento pela Prefeitura de 
Fortaleza", e que a nova poligonal "considera os atuais acessos marítimos e instalações de 
acostamento e armazenagem, bem como, destina outras áreas potencialmente disponíveis ao 
aproveitamento para futuras instalações". Salienta a CDC que a proposta busca preservar 
uma superfície máxima necessária à manutenção ou ampliação das áreas de armazenagem 
mediante a inclusão do pátio de triagem da ferrovia pertencente à Companhia Docas, além de 
incluir a área atualmente ocupada pelo parque de tancagem de produtos de derivados de 
petróleo operados pelo Porto de Fortaleza. 

Do exame do traçado da nova poligonal em comparação com o PDZ para 2020 e em 
confronto com o zoneamento municipal consignado no Plano Diretor de Fortaleza, observa-se 
que o esforço da administração portuária em reduzir o perímetro do porto organizado é ainda 
insuficiente para eliminar áreas que não sejam de propriedade da União ou da CDC, ou, se da 
União, não estejam livres para exploração do porto público (vide alíneas (e) e (f) do item 12 
desta nota técnica). É importante lembrar que as áreas referidas na citada alínea (e) do item 12 
somente poderão ser incluídas na poligonal do porto organizado após as ações enumeradas no 
item 14 desta nota técnica. 

Consta no sistema SIAPA, administrado pela Secretaria do Patrimônio da União, três 
imóveis em Fortaleza registrados em nome da Companhia Docas do Ceará.i Já no sistema 
SPIUnet, também gerido pela SPU, constam quatro imóveis que, apesar 

c 
 e não estarem 

registrado em nome da CDC, parece, pelos seus endereços, ter relação com o porto. Nas 
tabelas 1 e 2, a seguir, constam as relações dos imóveis identificados: 

TABELA 1 

AUTORIDADE 
PORTUÁRIA 

CNRI DA AUTORIDADE 

PORTUARIA 

VALOR DEVIDO PELA 
AUTORIDADE 

PORTUÁRIA RELATIVO 

AO RIP 

RIP DO IMÓVEL NO 
SISTEMA SIAPA 

MUNICÍPIO LOGRADOURO ÁREA 

COMPANHIA DOCAS 
DO CEARA 

r 
07223670000116 R$ 3.241416,21 1389000214155 FORTALEZA VICENTE DE CASTRO 298.996,50 m' 

COMPANHIA DOCAS 
DO CEARA 

r 

07223670000116 R$ 0,00 1389000247320 FORTALEZA PRAIA MANSA 143.424,90 m' 

COMPANHIA DOCAS 

DO CEARA 

r 

07223670000116 R$ 0,00 1389000250542 FORTALEZA VICENTE DE CASTRO 1716,00 rn' 

TOTAL 444.137,40 rn' 

Fonte: SIAPA/SPU 

TABELA 2 
Nome da UG Responsável Regime de Utilização 

RIP do Imóvel - 
SPIUnet 

Município 
Bairro- 
SPIUnet 

logradouro 
- SPIUnet 

N. do Endereço 
SPIUnet 

Área do Terreno 
Utilizado (rM) 

GERENCIA REGIONAL DE 
PATRIMONIO DA UNIAO/CE 

EM REGULARIZACAO - 
CESSAO 

r 
1389003985004 FORTALEZA MUCURIPE 

JOSE 
SABOIA 

S/N 218.017,52 

GERENCIA REGIONAL DE 
PATRIMONIO DA UNIAO/CE 

EM REGULARIZACAO - 
CESSA() 

1389004055000 FORTALEZA MUCURIPE 
VICENTE DE 
CASTRO 

S/N 7.854,00 

GERENCIA REGIONAL DE 
PATRIMONIO DA UNIAO/CE 

ESBULHADO (INVADIDO) 
i. 
1389004455009 FORTALEZA MUCURIPE 

VICENTE DE 
CASTRO 

30 2.480,00 

ALFANDEGA PORTO DE 

FORTALEZA 

ENTREGA - ADMINISTRACAO 
FEDERAL DIRETA 

r 
1389004045005 FORTALEZA MUCURIPE 

VICENTE DE 
CASTRO 

6971 3.186,00 

Fonte: SPIUnet/SPU 

Com relação à parte terrestre contida no novo desenho da poligonal apresentado pela 
CDC, constata-se que esta possui aproximadamente 1.000.000 m2, sendo, porém, área 
su_mior à soma das superficies dos imóveis identificados nas tabelas 1 e 2 da SPU. A 
existência dessa discrepância pode ocorrer por dois motivos diferentes: o primeiro é devido à 
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Fontes: Decreto 4.333/2002 e CDC 
Elaboração: CGRDI/DRMP/SPP/SEP-PR 

ausência de cadastros na SPU, de todos os imóveis existentes, inclusive daqueles pertencentes 
à União, o segundo motivo é que as tabelas da SPU podem não estar contabilizando os 
eventuais imóveis que sejam de propriedade da CDC. 

Assim, há necessidade de se confirmar se a titularidade dos imóveis inseridos na 
proposta da CDC se enquadram nos casos de (a) a (d) do item 12 desta nota técnica e se 
constatado que algum imóvel não observa as condições previstas, prevalece a determinação da 
legislação para que sejam excluídos da área do porto organizado. 

Neste sentido, afim de subsidiar o trabalho da Companhia Docas, dividimos em sete 
tópicos a seguir descritos individualmente por tipo de ocupação de área, de forma que sejam 
revistos pela Autoridade Portuária, uma vez que esta análise entende que são passíveis de 
exclusão do porto organizado ou entendemos que necessitam de fundamentação pela CDC 
para que continuem a fazer parte da área do porto organizado. 

1.- ÁREAS DA MUNICIPALIDADE 

As áreas de número (43) e (44) da Figura 6, localizam-se na retroárea do porto, sendo 
o número (43) referente à Praça Amigos da Marinha e seu arruamento (bem público de uso 
comum) e o número (44) referente à escola Municipal Professor Álvaro Costa. Neste caso, os 
imóveis se enquadram na alínea (e) do item 12 desta nota técnica, por estarem sob gestão da 
municipalidade. Tais áreas só deverão compor o porto organizado se forem ocupadas 
irregularmente pela municipalidade e se forem de propriedade da CDC ou da União. 
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2 - ÁREAS RESIDENCIAIS ZONEADAS PELO MUNICÍPIO COMO ZONA ESPECIAL 
DE INTERESSE SOCIAL 

40. Localizadas também na retroárea, as áreas residenciais enumeradas por (45) a (47) da 
Figura 7 possuem níveis elevados de ocupação, em especial, por residências, o que 
impossibilita, em princípio, o exercício da atividade portuária. Em virtude da existência 
dessas ocupações, a municipalidade efetuou o seu zoneamento com funções distintas daquelas 
pretendidas pelo porto. 

FIGURA 7 — Áreas residenciais 

Fontes: Decreto 4.333/2002 e CDC 
Elaboração: CGRDI/DR11/1P/SPP/SEP-PR 

41. A Figuras 8 e 9, extraídas da página 197 do PDZ 2009-2020-CDC, demonstram como 
o Plano Diretor do Município de Fortaleza classificou a área onde está localizado o porto 
como Zona Especial Institucional do Projeto Orla. Porém, a zona residencial, por tratar-se de 
ocupações realizadas por famílias de baixa renda, recebeu a classificação de ZEIS — Zona 
Especial de Interesse Social (vide Figura 9). 
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Fonte: Plano Diretor de Fortaleza, figura 26. 

FIGURA 8 — Zonas Especiais Institucionais 
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Fonte: Plano Diretor de Fortaleza, figura 25. 

FIGURA 9 — Zonas Especiais de Interesse Social 

LEGENDA 

ZEIS I - Ocupação 
Zona Especial de Interesse Social 
de Ocupação 

ZEIS 2 - Conjunto /  lOteamentos 
Zona Especial de Interesse Social 
de Conjuntos 

LEIS 3 -  Vaza / não utilizados / 
subutilizados - Zona Espeoal de 
Interesse Social de Vazios 

42. Salvo se os imóveis, com ocupações diferentes daquelas afetas à atividade portuária, 
forem de propriedade, posse ou responsabilidade da CDC, o que obrigaria a autoridade 
portuária a ingressar com as medidas cabíveis para a reintegração de posse dos terrenos, 
parece-nos que a atitude mais prudente é a de retirar tais imóveis da área proposta para o porto 
organizado. Caso as áreas estejam enquadradas em uma das alíneas (a) a (d) do item 12 desta 

pota técnica, significando uma ocupação irregular, obriga a autoridade não só a mantê-las no 
polígono do porto organizado, mas também, caso já não o tenha feito, a ingressar com as 
medidas judiciais para a retomada da posse do imóvel. 
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43. Contudo, caso a propriedade das áreas tenha relação com a autoridade portuária, ou 
com a União, sugere-se avaliar se a medida mais adequada para o caso seria a retirada total ou 
parcial das famílias. Se houver possibilidades de mantê-las no local ou de promover sua 
realocação para outros espaços, é de bom alvitre agir conjuntamente com as secretarias locais 
responsáveis pelas políticas habitacionais do Município e com a Superintendência do 
Patrimônio da União/CE. 

3- ÁREAS OCUPADAS POR EMPRESAS DE LOGÍSTICA DE ABASTECIMENTO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO  

As áreas ocupadas por empresas é o tipo de ocupação mais relevante por se tratar em 
sua maioria de entidades especializadas em logística de abastecimento de derivados de 
petróleo (Lubnor, CO SAN, Shell, Liquigás, Termaco Logística, Nacional Gás, SP 
Combustível, entre outras). Por serem clientes do porto público, servem-se das instalações 
portuárias para realizarem suas operações de transporte de granel líquido. Contudo, tais áreas 
não são arrendadas pela autoridade portuária. Enquadram-se, aparentemente, nas alíneas (e) e 
(f) do item 12 desta nota técnica, ou seja, não devem compor a área do porto organizado. Das 
22 áreas identificadas na figura 10, a seguir, 13 estão total ou parcialmente dentro da proposta 
da CDC (áreas números 1 a 7, 9 a 13 e, parcialmente, a área 22). 

Identificamos, na SPU, dois imóveis relacionados às áreas 2 (Moinho Fortaleza) e 3 
(Moinho Cearense), registrados na SPU sob os RIPs 1389000202572 e 1389000230789. 
Caberá à CDC o exame vis a vis quanto ao cumprimento dos requisitos das alíneas (a) a (d) do 
item 12 desta nota técnica para que estes imóveis sejam mantidos no polígono do porto 
organizado. 
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4- ÁREA DE USO ESPECIAL 

Conforme demonstra a Figura 11, há duas áreas dentro da proposta da CDC para o 
porto organizado ocupadas por órgãos públicos. A área 48, ocupada pelas instalações do 
Ministério da Fazenda, e a área 49, ocupada pelo grupamento do Corpo de Bombeiros do 
Estado do Ceará, tratam-se de bens públicos de uso especial, e por não estarem livres para 
serem destinados à atividade portuária, enquadram-se, provavelmente, no tipo de ocupação 
previsto na alínea (O do item 12 desta nota técnica. A área ocupada pelo Ministério da 
Fazenda tem possibilidade de estar registrada na SPU sob o RIP SPIUnet n.° 1389004045005, 
em nome da Alfândega do Porto de Fortaleza. Portanto, cabe à CDC verificar se, de fato, é o 
caso de excluí-las do polígono do porto organizado. 

FIGURA 11 — Áreas de uso especial 

Fontes: Decreto 4.333/2002 e CDC 
Elaboração: CGRD1/DRMP/SPP/SEP-PR 

5— ÁREA CONCEDIDA À FERROVIA TRANSNORDESTINA 

A Companhia Ferroviária do Nordeste — FERROVIA TRANSNORDESTINA 
LOGÍSTICA S.A. obteve a concessão da Malha Nordeste pertencente à Rede Ferroviária 
Federal S.A. no leilão realizado em 18/07/97. A outorga dessa concessão foi efetivada pelo 
Decreto Presidencial de 30/12/97, publicado no Diário Oficial da União de 31/12/97. De 
acordo com dados da Agência Nacional de Transportes Terrestres, disponíveis no endereço 
www. antt. gov. br/index.php/conteneview/11 530/Ferrovia _Transnordestina Logistica_S A_.ht 
ml, o ramal ferroviário com destino à cidade de Fortaleza tem seu traçado final no pátio de 
triagem do porto de Fortaleza, conforme indicado na Figura 12, a seguir: 
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Tendo em vista que a linha férrea faz parte da listagem dos bens concedidos por 
contrato à Transnordestina Logística SA, trata-se de bem que se enquadra nas condições 
previstas na alínea (f) do item 12 desta nota técnica. Portanto, em razão da intenção da CDC 
de arrendar futuramente o pátio de triagem ferroviário, caberá à Autoridade Portuária suprimir 
da área do porto aquela que corresponde à concessão da ferrovia e, deste modo, eliminar a 
eventual superposição existente entre o pátio de triagem e a linha férrea. 

6— ÁREAS DE FUNDEADOURO 

Em seguida, na Figura 13 a seguir, indicamos seis áreas de fundeadouro que constam 
da Carta Náutica do porto de Fortaleza (disponível no site 
http://w-ww.marmil.br/dhn/chm/box-cartas-asterfraster_disponiveis.html)  e no Plano Mestre 
do Porto de Fortaleza, com sua delimitação indicada na cor amarela. Todas as seis áreas estão 
total ou parcialmente fora da proposta encaminhada pela CDC. Tendo em vista que os usos 
das áreas de fundeio dos portos organizados são fatos geradores de cobrança de tarifas de 
infraestrutura marítima, e que a supressão dessas áreas poderá resultar em perda de receitas 
para o porto, é necessário que a CDC justifique a esta SEP os motivos que fundamentam a 
decisão de retirar tais áreas, ou que reformule a delimitação dos limites do espaço aquático. 
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Figura 13 — Áreas de fundeadouro do Porto de Fortaleza 

Fontes: Marinha do Brasil e Plano Mestre do Porto de Fortaleza 
Elaborado pela CGRD1/DRMP/SPP/SEP-PR 

7— ÁREAS A IDENTIFICAR 

50. Por fim, na Figura 14, a seguir, indicamos as áreas de números 57 a 65, que devem ser 
avaliadas quantos ao preenchimento dos requisitos das alíneas (a) a (d). Não encontramos 
referências sobre as ocupações que hoje se dão no local. Recomendamos que a CDC 
comunique a esta Secretaria os fundamentos legais que justifiquem a eventual inclusão ou 
exclusão das áreas apontadas. 
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Fioura 14 — Áreas a identificar 
—Poligonal atual 
—Poligonal propo‘ta pela CDC 

Áreas a Identificar 

Fontes: CDC e SEP 
Elaborado pela CGRDI/DRMP/SPP/SEP-PR 

V. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Pelo exposto, opinamos que a proposta da CDC de adaptação da poligonal do porto 
organizado de Fortaleza deve ser revista, conforme expusemos neste documento. Desta forma, 
sugerimos que seja dado conhecimento à CDC do conteúdo desta nota técnica com fins de que 
aquela autoridade levante a situação fundiária das áreas que preenchem os requisitos contidos 
nas alíneas (a) a (d) do item 12 desta nota técnica (terrenos e os espaços fisicos em águas), 
observando seu controle patrimonial, sem prejuízo de eventual necessidade de pesquisa junto 
aos Cartórios de Registro de Imóveis, e à Superintendência do Patrimônio da União/CE. 

Com relação às áreas arrendadas ou arrendáveis indicadas no PDZ 2009-2020 e no 
Plano Mestre 2015, informamos que estão em consonância com os arts. 2° e 15 da Lei n.° 
12.815/2013 e com a Portaria SEP n.° 3/2014, não havendo óbices para permanecerem 
inseridas no polígono do porto organizado. Com  o objetivo de auxiliar nos procedimentos de 
revisão dos trabalhos da autoridade portuária, estamos disponibilizando, em arquivo "kml", 
mapa 	georreferenciado 	do 	porto 	no 	endereço 
"https://www.dropbox.com/s/mi7ajrz80m9r98j/Fortaleza.kml?d1=0". 

Feito o levantamento recomendado no item 12 desta nota técnica, e definido o rol de 
imóveis passíveis de inclusão ou manutenção na poligonal, sugerimos que seja solicitado à 
CDC o envio de planta a esta Coordenação-Geral, com os novos limites do porto organizado, 
assinada por profissional habilitado, elaborada utilizando-se do Sistema de Referência 
Geocêntrico para as Américas - SIRGAS 2000, acompanhada de suas coordenadas 
geográficas, de arquivo no formato "lcmz", e das justificativas do traçado, fazendo eventuais 
referências ao Plano Mestre e ao PDZPO, que, em suas novas construções, deverão observar 
os novos limites da área do porto organizado a ser instituída por Decreto. 
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No levantamento, deverão ser observadas as condições dos trechos aqui destacados 
áreas apontadas nos seis tópicos por uso de ocupação do solo, além de outros que a autoridade 
portuária entenda que sejam importantes, a fim de evitarmos a manutenção ou inclusão de 
imóveis utilizados ou reservados pelo poder público para atividades incompatíveis com a 
exploração do porto, bem como não interferimos com imóveis de propriedade, ou sob o 
domínio, posse ou uso legal de terceiros, salvo aqueles discriminados na alínea (a) a (d) do 
item 12 desta nota técnica, como os imóveis que a União ou a CDC figure como arrendatária, 
foreira ou cessionária, por exemplo. 

Eventuais imóveis de interesse da autoridade portuária que estejam enquadrados em 
uma das alíneas (e) a (O do item 12 desta nota técnica não poderão, no momento, fazer parte 
do porto organizado. Antes de englobá-los à área do porto organizado, mediante expedição de 
outro novo decreto, deverão ser tomadas as providências relatadas no item 14 deste 
documento. 

Sugerimos que esta nota técnica e a cópia do Parecer n.° 00158/2015/ASJUR-
SEP/CGU/AGU, também disponível no site indicado na nota de rodapé número 1, sejam 
levadas à CDC, para que aquela entidade efetue os trabalhos relacionados aos itens 45 e 46 
deste documento, observando-se, na resposta, os itens 54 e 55. 

57. Ao DRMP/SPP/SEP-PR, para avaliação e, case 	 esta nota técnica, faça sua 
remessa para a Secretaria de Políticas Portuárias. 

Roberto Padilha de Benevolo 
Especialista em Regulação 

Luciano Fávaro Bissi 
Coordenador-Geral de Revitalização e 

Desenvolvimento Intersetorial 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Portuário 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Despacho n° 26/2016—DRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília, 19 de janeiro de 2016. 

Ao Secretário de Políticas Portuárias 

Sr. Fábio Lavor Teixeira 

Assunto: Encaminho processo 

Ref.: 00045.004527/2014-09 

Senhor Secretário, 

No âmbito da revisão dos limites da área do Porto Organizado de Fortaleza, informo 

estar de acordo com a proposta de encaminhamento feita pela Coordenação-Geral de 

Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial, Nota Técnica n° 006/2016/CGRDI. 

Dessa Forma, se de acordo, sugerimos encaminhar a CDC cópias da referida Nota 

Técnica para adoção das seguintes providências por parte daquela administração portuária 

com atenção especial aos encaminhamentos das folhas 31 e 32 do referido processo 

orientado pela CGRDI a ser realizado pela DOCAS do CEARÁ. 

Respeitosamente, 

."--- 
afae Dias Pires 

Diretora Substituta 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Políticas Portuarias 
SCN Quadra 04 Bloco "B" Edifício Varig — Pétala "C", 13° andar, sala 1302— CEP: 70714-900 — Brasilia-DF 

Telefone: (61) 3411-3746 FAX 3326-3025, email: politicasportuarias@portosdobrasil.gov.br  

Oficio n° 39' /2016/SPP/SEP/PR 

Brasília, a 7de janeiro de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Cesár Augusto Pinheiro 
Diretor-Presidente da Companhia Docas Do Ceará - CDC 
Praça Amigos da Marinha, S/N - Mucuripe. 
60.180-422— Fortaleza/CE - Brasil 

Assunto: Adaptação da Poligonal da área do porto organizado de Fortaleza, no Estado do 
Ceará. 
Processo 00045.004527/2014-09 

Senhor Diretor-Presidente, 

Faço referência à análise técnica sobre proposta de encaminhamento para a 
promoção da revisão dos limites da área do Porto Organizado de Fortaleza no Estado do 
Ceará, instruída nos autos do processo acima epigrafado. 

Dessa forma, encaminho cópia da Nota Técnica n° 
006/2016/CGRDUDRMP/SPP/SEP, para conhecimento e adoção das providências requeridas, 
em especial aos encaminhamentos dispostos nos parágrafos 50 a 56 da referida nota técnica. 

Esta Secretaria Políticas Portuárias permanece à disposição para eventuais 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Fbió Lavor TéIëiPa- 
Secretário de Políticas Portuárias 

160121 SSP POLIGONAL CDC 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Portuário 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Despacho n° 60/2016—DRNIP/SPP/SEP/PR 
Brasília, 27 de janeiro de 2016. 

Ao Coordenador Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Sr. Luciano Fávaro Bissi 

Assunto: Encaminha processo 

Ref.: 00045.004527/2014-09 

Senhor Coordenador, 

Encaminho Processo em epígrafe, para conhecimento e eventuais 
providências. 

Atenciosamente, 

1Rafa1a Dias Pires 
Diretora Substituta 



Atenciosamente, 

uciano Fávaro Bissi 
Coordenador Geral 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Políticas Portuárias 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Despacho n° (+2../2016 — CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília, 14 de março de 2016 

Ao Protocolo/SEP/PR 

Assunto: Solicito apensar o processo 50300.000233/2002-76 ao processo 00045.004527/2014-
09. 

Solicito apensar o processo 50300.000233/2002-76 ao processo 
00045.004527/2014-09, por se tratar de assunto correlato. 



Certidão de Inteiro Teor do imóvel - 	08/03/2016 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria do Patrimônio da União - SPU 

Página 1 de 1 
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Certidão de Inteiro Teor do 
Imóvel  

Número RIP: 1389 0002505-42 
Regime de utilização: Ocupação 
CPF/CNPJ: 07.223.670/0001-16 
Responsável Atual: COMPANHIA DOCAS DO CEARA 
Endereço do imóvel: AV VICENTE DE CASTRO, 5720 
PESOS E MEDIDAS 
Bairro: MUCURIPE CEP: 60180-410 
Cidade: FORTALEZA, CE 

Características Técnicas do imóvel 
Natureza: Urbano 	 Conceituação: ACRESCIDO DE MARINHA 
Fração Ideal: 1,0000000 

	
Área Total do Terreno: 1.716,00 m2 

Área Total da União: 1.716,00 m2 

Certifico que, sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) em epígrafe, está 
inscrito COMPANHIA DOCAS DO CEARA como ocupante do terreno da União acima 
caracterizado. 

Certificamos, ainda, que para o imóvel acima identificado existe débito em processo 
de inscrição na Dívida Ativa da União. 

Obs.: Esta Certidão não é válida para transferência e registro de imóvel junto aos 
cartórios, órgãos públicos e instituições financeiras. 

Data da emissão: 08103/2016 	Hora da emissão: 08:05:31 

Código de controle da certidão 2C84.23A0.16F7.C132 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Patrimônio 
da União na internet, no endereço http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/ 

http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.brlEmissoes/Certidao/Cert  InteiroTeo... 08/03/2016 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria do Patrimônio da União - SPU 

Certidão de Inteiro Teor do 
Imóvel  

Número RIP: 1389 0002141-55 
Regime de utilização: Aforamento 
CPF/CNPJ: 07.223.670/0001-16 
Responsável Atual: COMPANHIA DOCAS DO CEARA 
Endereço do imóvel: AV VICENTE DE CASTRO, 6101 
COMPANHIA DOCAS DO CEARA 
Bairro: CAIS DO PORTO CEP: 60180-410 
Cidade: FORTALEZA, CE 

Características Técnicas do imóvel 
Natureza: Urbano 	 Conceituação: ACRESCIDO DE MARINHA 
Fração Ideal: 1,0000000 

	
Área Total do Terreno: 298.996,50 m2 

Área Total da União 298.996,50 m2 

Certifico que, sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) em epígrafe, está 
inscrito COMPANHIA DOCAS DO CEARA como foreiro do terreno da União acima 
caracterizado. 

Certificamos, ainda, que para o imóvel acima identificado existe débito em processo 
de inscrição na Dívida Ativa da União. 

Certificamos, ainda, que para o imóvel acima identificado existe débito suspenso por 
decisão judicial. 

Obs.: Esta Certidão não é válida para transferência e registro de imóvel junto aos 
cartórios, órgãos públicos e instituições financeiras. 

Data da emissão: 08/03/2016 	Hora da emissão: 08:03:05 

Código de controle da certidão: BB25.39FF.8C1E.84FD 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Património 
da União na internet, no endereço http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.bri  

http://atendimentovirtual.spu.plane.jamento.gov.br/Emissoes/Certidao/Cert  InteiroTeo... 08/03/2016 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria do Patrimônio da União - SPU 

Certidão de Inteiro Teor do 
Imóvel  

Número RIP: 1351 0000135-00 
Regime de utilização: Ocupação 
CPF/CNPJ: 07.223.670/0001-16 
Responsável Atual: COMPANHIA DOCAS DO CEARA 
Endereço do imóvel: AV PERIMETRAL, S/N 
Bairro: PORTO CEP: 62400-000 
Cidade: CAMOCIM, CE 

Características Técnicas do imóvel 
Natureza: Urbano 	 Conceituação: MARINHA 
Fração Ideal. 1,0000000 

	
Área Total do Terreno: 9.394,70 m2 

Área Total da União 9.394,70 m2 

Certifico que, sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) em epígrafe, está 
inscrito COMPANHIA DOCAS DO CEARA como ocupante do terreno da União acima 
caracterizado. 

Certificamos, ainda, que para o imóvel acima identificado existe débito em processo 
de inscrição na Dívida Ativa da União. 

Obs.: Esta Certidão não é válida para transferência e registro de imóvel junto aos 
cartórios, órgãos públicos e instituições financeiras. 

Data da emissão: 08/03/2016 	Hora da emissão: 08:06:29 

Código de controle da certidão: A624.19AC.27E2.0051 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Patrimônio 
da União na internet, no endereço http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/ 

http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/Emissoes/Certidao/Cert  lnteiroTeo... 08/03/2016 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria do Patrimônio da União - SPU 

    

Certidão de Inteiro Teor do 
Imóvel  

Número RIP: 1389 0002473-20 
Regime de utilização: Ocupação 
CPF/CNPJ: 07.223.670/0001-16 
Responsável Atual: COMPANHIA DOCAS DO CEARA 
Endereço do imóvel: A PRAIA MANSA, S/N 
DOCAS 
Bairro: MUCURIPE CEP: 60355-000 
Cidade: FORTALEZA, CE 

Características Técnicas do imóvel 
Natureza: Rural 
Fração Ideal: 1,0000000 
Área Total da União. 143.424,90 m2 

Certifico que, sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) em epígrafe, está 
inscrito COMPANHIA DOCAS DO CEARA como ocupante do terreno da União acima 
caracterizado. 

Certificamos, ainda, que para o imóvel acima identificado existe débito em processo —ricão 	Dívida Ativa da União. _ 	. 

Obs.: Esta Certidão não é válida para transferência e registro de imóvel junto aos 
cartórios, órgãos públicos e instituições financeiras. 

Data da emissão: 08/03/2016 	Hora da emissão: 08:10:23 

Código de controle da certidão: 2473.242A.66C6.0FC4 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria do Patrimônio 
da União na internet, no endereço http://atendimentovirtual.spu.planejamento.gov.br/ 

http://atendimentovirtual.spu.planejarnento.gov.briEmissoes/Cprtirl,,,tr,—. 	- • — 

Conceituação: MARINHA COM ACRESCIDO 
Área Total do Terreno: 143.424,90 m2 
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Imóvel- Descrição e 1oca1ização(D.L.n29.760/46,art.100,"a")do imóvel: 

Instalações do Porto de Fortaleza-norte:confina com os alicerces das o-
bras de contenção do Porto de Mucuripe(enrocamento) em quatro segmen-
tos retilíneos de 15,80m, 43,30m, 172,20m e 140,00m;ao l:confina caa 
a 

área de expansão do Porto em dois segmentos retilineos de 30,50m e 
24,60; leste:confina com vinte e quatro segmentos retilíneoe de 24,10m 
321

70m, 16,90m, 1,55m, 22,25m, 22,50m, 9,80m, 37,40m,, 74,10m, 14,00m; 
404,4QM, 49,45a, 26,60m, 113,50m, 342,60m, 85,00m, ,9940m, 40,20m,2,47 
8,10a, 150,55m, 13,70m, 45,50m, 98100m, 98,00m,co\mvalrua "C", rua IP 
rua "D" ou Àv.Presidente Castelo Brenco(antigatias Beck)Corpo de Bq beiros, CIBRAUK e área de expansão do Porojoeste:confina em nove sea ‘"\ 
mentos retilíneos de 118,30m, 61,60m, 15,00m, 17,00m, 7,00m, 1,50m,- 
20,90m, 417,00m, e 698,00m, com o oceanC, - perfazendo a área de 255.363 50
m2(duzentoe e cinquenta e cinco mil metros quadrados,trezentos e 

asa etianta e tr;s metros quadrados e cinquenta deo£metroa quadrados) .0 ter-
reno está localizado fora do'círculo de 1.320,00m de raio em torno de 

qualquer estabelecimento militar e dista manos de 100,00m da atual or-
la marítima. 

Pro rietário- UNII0 PEDÉRAL, reresentadal de acordo OQM o Deoreto-lei 2147/67, art.14,VI'Pelo pryourador da Fazenda Nacional Dr.Carloa Ro ben O Martins Redrig;es. 

ítul :suisitivo- Não consta 
ficial- 

03,7 35.086, 02-04-84 
1foramanto 

redor-União Federal, acama qualificada. 
evedor- COMPANRIÀ. DOCA2 DO CFARI, CGC N207223670/0001-16,00m sede na 
splpnalia do Mucuripe s/nQ, am Fortaleza-Ce,neste ato representada pe-

Diretor-Fresidente,Cel.livio Silva de França,C.I.n9100021470-8Mex. 
orma do titulo-Termo de constituição de Áforamento dos terrenos acres ciclos de. marinha datado de 01-02-1984,Processo 0385 000039/76,1ivro CE 1-Af, fls.073. 

Valor- 045 . 858.880,00. • 

oca- O foreiro fica sujeito,nos termos do Decreto-Lei 
n29.760,de 

5709-146:1)ao pagamento-a) do foro anus:si-na 4  A^ 
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niin a 5)irnuá41 Ateu ,91PilifiS 
OFICIAL por DOMBILOA INRI 

) I,ÍtuaG- Termo de oonstituígão do Iforamento doe terrenoe acre 

1... 
-~ el-Deeord9ao e localisação(D.L.n29.760/46, 	.10-0,mam) do imóvel:- Parque de Triagem- norte:rua sem denaminaç'ío oficial em doia 	mento etiliceop do 119,00m e 5125; sul: Imobiliária Álvaro de CastroCcrre 
13,6

0m;Lv.Zeite Barbosa em 03 segmentou retilíneos de 259,50z, 5,9 _ 
450,00m; oeete:com a lv.Presidante Ca--.:;telo Branco e o Instituto de / ecoe c jhedidae az cinco 

segmentos retilíneos da 617,20m, 26,25m, 47,7C 
9,70 e 65,00m, perfazendo a Ei-rea de 43.633,00=2(quaranta e tr;e1  mil o eleeentoe e 

trinta e tAe metroe quadrados).0 terreno eetá lo'Caliaado 
ora do circulo do 1.320,00m de raio emtorno de qualquer estabeleoime 

o militar e distam menos de 100,00m da atual orla marítima. 

etário- VIIIIC YEDERÁL, repreeentada,de acordo com o De
• 

	

	 oreto-lei, 
2147/67, art.14,V, pelo procurador da Paxenda 'acionai Dr.0arlou Hobe] 
Kartine Rodriguee. 

Itolo uieitivo- Rão consta 
ficial- 

 
'II 2,5.087, 	02-04-84 

: 	....._- 

tulo- Áforamento 

redor- U1110 PEDERZI, acima qualificada. 
Devedor:.  00 	ÁS 5P1HB:11 LOC DO 05.1.8L, C.G.C.n207223670/0001 -16, com eede 
na Zsplcada do Xucuripe e/n>?, em Forteleza-Ce.,necte ato 

repreuentada 
pelo Di:etor -Presidente, Cel.Livio Silva de 
2orza d 

	'frança,C..I.n2100021470-Uz4 

eidos clJ 
marinha,datado de 01 de fevereiro de 1984, Prooeseo 0385/0000 

39/76, livro 0E-001-4F, f1e.07. 

Valor- '245.858.880,00 
22.1.1c112,.3a- O foreiro fica sujeito, nce termou do Decreto--'el n29.760,/ dm 5 de setembro da 1946:1)ao pagamento -a)do foro enuel,,aa  jmportanaja  
4e cano) milhõee,oitocentoe e ciaquenta e oito mil e oitocentos e oi - 
'tonta( u45.858.880,00 )no primeiro trimautre da 

cada ano ou, fora deliu prezo,cm multe. de vinte por oento(art.101,§ 12);b) do laudamio de ci-. 
- 

co por ounto cobre o valor do dwtririo pleno do terreno e 
beniel-torias, 
- 

441 tralisrerellole 
unoroea,ainda que por-,força da decisão judicial,deede 

',
que a au1i3O não exercite,no preso de sessenta diau, seu direito de op-
ção(art,102, §§. 12  e 42)2) ás pacassa) de caducidade 4o af4rmakalinoleu 



DlX1.3 DO  

Paulo Helmut 

De: 	 Paulo Helmut 
Enviado em: 	 terça-feira, 29 de março de 2016 15:31 
Para: 	

Francisco Ronaldo da Silva Monteiro: Gilvanete Furtado de Figueiredo Valenca Assunto: 	 ENC Solicitação de consultas a cartório 

Prezados Senhores, 

Solicitamos a gentileza de mandar consultar no cartório de imóveis da LIA zona, localizado na rua Silva Paulet n9. 
1180, bairro aldeota, todos os imóveis em nome da empresas abaixo relacionadas: 

COMPANHIA,DOC.A5D0 CEARÁ — CNPJ 07.223.670/0001-16 
EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A. — PORTOBRAS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTO DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS (DNPVN) 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - CNPJ 37.115.342/0001-67 
SECRETARIA ESPECIAL DOS PORTOS — CNPJ 08.855.874/0001-32 

Ru5 
o 

Paulo Helmut Bezerra Simões 

coor«:nwor AOrnintstratIvo 
Te! (86) 32+36 • 8885 
pauto oelmut@docasdoci)ara roo) br 
vionv docasdoceara com br 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4 ZONA DE FORTALEZA 
CNP.1 23.443.609/0001-30 

Rua Silva Paulet, 1180 - CEP:60120-020 - FONE: (85) 3224-6931 

	

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 	N°. 274.256 
Fone: (85)3266-8815 	 Contato: 98720-3631- JOAO DANTAS 
Pessoa(s) 

COMPANHIA DOCAS DO CEARA CNPJ 07.223.670/0001-16 
Pago por: COMPANHIA DOCAS DO CEARA 

Discriminação 	 Valor R$ 
Emolumentos 	 16,30 
FERMOJU 	 0,81 
FERC 	 6,11 
ISS 	 0,82 
FAADEP (Defensoria Pública) 	 0,82 

, TOTAL 	 24,86 

Conferi e recebi certidão 

Data 

Recebido por 

Recebi o valor acima discriminado, podendo haver diferença no valor pago em função do 
número de páginas da certidão, de buscas e/ou de selos (Art. 596, §1°, da Consolidação Normativa 
Notarial e Registrai no Estado do Ceará - Provimento n08/2014 da CGJ/CE c/c Art. 14, da Lei dos Registros Públicos - Lei 6015/73). 

2 
Fortaleza, 29 de março de 2016. Hora 14:37 	Recebido po 
PROCURAR DAS 15 ÀS 17 HORAS DO DIA 05/abril/2016 	 Mayara Klis ia Sales Santos 
OBSERVAÇÕES: 
- A Certidão será entregue mediante a apresentação deste Talão. 
- O Resultado desta solicitação estará disponível para o cliente pelo período de 06(Seis) meses, 

findo este prazo será descartada; 
- Antes de assinar confira os dados da solicitação 

Ciente e de acordo com todos os termos desta solicitação. 

VIA CLIENTE 

Válido como Recibo 

Solicitante 



,x0fk DA ,, 

CARTÓRIO DF RVGISTRO DE IMÓVEIS DA 4' ZONA DE FORTALEZA g' "F!s--45 fv- ( . NP,I 23.443.609/0001-30 	 Rub 

Rua •%i1V:1 l'aulet 1180 - CH):60120-020 - 1.-.0Nli: (85) 3224-693) %%ria de' 

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 

Fone: (85)3266-8815 	 Contato: 98720-3631-01 - .10:10 DAN [AS 

Pessoa(s) 
NilINISTERIO DOS IRANSPORTES CNP.' 37.115.3420001-67 

SECRETARIA ESPECIAL DOS PORTOS CNI).1 08.855.874/0001-32 

Pago por: COMPANHIA DOCAS DO CIAR \ 

N". 274.277 

Discriminação 	 Valor RS 
Emolumentos 	 32.60 
FERN10.1l . 	 1.62 
FERC 12.22 
ISS 	 1.63 
FAADEP U24efensona Pública 

TOTAL 	 49.70 

Conferi e recebi certidão 

Data 	 

Recebido por 

  

Recebi o valor acima discriminado, podendo haver diferença no valor pago em função do 
número de páginas da certidão, de buscas c/ou de selos (Art. 596, §1", da Consolidação Normativa 
Notaria! e Registrai no Estado do Ceará Provimento n"08/2014 da CG,I/('E c/c Art. 14, da 1.ei 
dos Registros Públicos - Lei 6015/73). 

Fortaleta. 29 Lik: março de 2016. llora 16:13 	Recebido por 	54-A-12AY,  
PROCI ;RAR DAS 15 AS I 7 I IORAS DO DIA  05 abril/2016 	 Muda 

OBSERVAÇÕES: 
- 	Certidão será entreuue mediante a apresentação deste Talão. 
- O Resultado desta solicitação estará disponível para o cliente pelo período de 06( Seis) meses. 

findo este prato será descartada: 
- Antes de assinar confira os dados da solicitação 

Ciente e de acordo com todos os termos desta solicitação. 
Solieitante 

VIA CLIENTE 

Válido como Recibo 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Políticas Portuarias 
SCN Quadra 04 Bloco "B" Edif1cio Varig - Pétala "C", 13° andar, sala 1302- CEP: 70714-900 - Brasília-DF 

Telefone: (61) 3411-3746 FAX 3326-3025, ernail: politicasportuarias@portosdobrasil.gov.br  

Ofício n° 	/2016/SPP/SEP/PR 

Brasília,"cle abril de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ 
Superintendência do Patrimônio da União/CE 
Rua Barão de Aracati, n° 909 - Bairro Aldeota - 90  andar 
60.115-080 Fortaleza - CE 

Assunto: 	Solicitação de levantamento de imóveis próximos à região do Porto Organizado 
de Fortaleza. 
Processos n's 00045.004527/2014-09 e 00045.001605/2016-77 

Senhor Diretor, 

1. 	 Tendo em vista os trabalhos relativos à revisão da área do porto organizado de 
Fortaleza, estabelecida pelo Decreto n.° 4.333, de 12/08/20021, solicitamos a essa 
Superintendência que delimite os espaços terrestres e aquáticos sob gestão dessa SPU/CE, e qual 
a sua condição de uso (livre, em regularização, aforado, inscrito como ocupação, cedido, 
entregue, ocupado irregularmente etc.). A área a ser pesquisada está contida no polígono 
formado pelos seguintes vértices: 

Sistema: WGS 84 (Google •Earth) 
Vértices Latitude Longitude 

1 -3,71911/1°  	-38,474722° 
2 -3,716667° -38,4691111" 
3 -3,720556° -38,469167° 
4 -3,710556° -38,446667° 
5 -3,682889° -38,446588° 
6 -3,679585° -38,475005° 
7 -3,669431° -38,481387' 
8 -3,673216° -38,490058° 

Sistema: WGS 84 (Google Earth) 
Vértices Latitude Longitude 

9 -3,677422° -38,489697° 
10 -3,683333° -38,510556' 
11 -3,699414° -38,510990° 
12 -3,711721* -38,491435° 
13 -3,721347° -38,492266° 
14 -3,721111° -38,483333' 
15 -3,718333° -38,478889° 
16 -3,720833° -38,476944° 

Disponível para consulta no site 
"http: //pesquis a. in. gov.br/imprensa/j sp/visitaliza/index. j sp?j ornai= I &pagina=73&data= 13/08/2002" . 

160427 SPP SPU CEARA 



Adicionalmente, solicitamos pesquisa nessa SPU/CE de imóveis eventualmerr 
registrados em nome de Companhia Docas do Ceará (CDC), Empresa de Portos do Brasil S/ 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis (DNPVN), Departamento Nacional d 
Portos, Rios e Canais (DNPRC) e Departamento Nacional de Portos e Navegação (DNPN) 
independentemente de estarem ou não contidos no polígono da tabela anterior. Preliminarmente;  
identificamos os imóveis sob os =is SIAPA n.'s 1389.0002505-42, 1389.0002141-55 
(matrículas no Cartório de Imóveis da 1' Zona n.°s 35.086 e 35.087) e 1389.0002473-20 
localizados em Fortaleza, em nome da CDC. Pode haver, ainda, relação da CDC com os RIPs 
SPIUnet n.'s 1389003985004, 1389004055000, 1389004455009 e 1389004045005. 

Identificados imóveis sob gestão dessa SPU/CE no poligono formado pelas 
coordenadas constantes na tabela deste oficio, ou em nome das pessoas jurídicas constantes no 
item 2 deste documento, pedimos que nos seja remetido arquivo, no formato kml, kmz ou shp, 
com os limites de cada imóvel identificado, tendo referências aos detentores de direitos sobre os 
mesmos, número do RIP e eventual matrícula no cartório de imóveis. 

No site "https://www.dropbox.cords/mazlc5en121mkpp/Fortaleza.zip?d1=0", está 
disponível arquivo contendo o polígono formado pelos vértices constantes na tabela deste 
documento, e a atual área do porto organizado de Fortaleza. 

Atenciosamente, 

nando Garcia Da Silva 
Sec 	o de Políticas Portuárias 

160427 SPP SPU CEARA 



00045.002873/2016-14 

DOCAS DO CEARÁ 
AUTORIDADE PORTUARIA 

DIRPRE -  42  /2016 
_ 

Fortaleza,  2 	JUN. 2016 

Ilmo. Sr. 
LUIS FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Secretário de Políticas Portuárias 
Secretaria de Portos 
Brasília-DF 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao Oficio n° 37/2016/SPP/SEP/PR, encaminhamos em anexo, Proposta da 
Poligonal da área do Porto Organizado de Fortaleza, para análise dessa Secretaria. 

Sem mais para o momento subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CESAR AUGUSTO PINHEIRO 
Diretor Presidente 

Em_  4 
	- 

Companhia Docas do Ceará - Secretaria de Portos da Presidência da República. 
Praça Amigos da Marinha, s/n - Mucuripe - Fortaleza/CE - CEP 60.180-422 - Fone: (85) 3266.8989 - www.docasdoceara.com.br  



Poligonal do Porto de Fortaleza 

a 

Fundeadouro N° 3 

Ponta de ucunpe 



  

  

POLIGONAL DO PORTO DE FORTALEZA 

Coordenadas Geográficas (Graus, minutos decimais) Coordenadas WGS84 (UTM) 
PONTO Latitude Longitude X Y 

A 3° 40.5205 380  29.4650 556514.73 m E 9593743.56 m S 
B 3° 40.5205 38° 28.9770 557417.96 m E 9593743.04 m S 
C 3° 41.658S 38° 28.9760 557418.59 m E 9591646.48 m S 
D 3° 41.994S 38° 28.3460 558584.25 m E 9591026.77 m S 
E 3° 42.215S 38° 28.1680 558913.45 m E 9590619.42 m 5 
F 3° 42.4575 38° 28.2590 558744.76 m E 9590173.68 m 5 
G 3° 42.450S 38° 28.2860 558694.80 m E 9590186.61 m S 
H 3° 42.5055 38° 28.3090 558652.17 m E 9590085.31 m S 

I 3° 42.517S 38° 28.2810 558703.98 m E 9590063.17 m S 
J 3° 42.763S 38° 28.3760 558527,88 m E 9589610.06 m 5 
K 3° 42.745S 38° 28.4320 558424.26 m E 9589643.28 m S 
L 3° 42.9505 38° 28.5700 558168.62 m E 9589265.76 m S 
M 3° 42.936S 38° 28.5910 558129.77 m E 9589291.58 m 5 
N 3° 42.945S 38° 28.5980 558116.81 m E 9589275.00 m 5 
O 3° 42.960S 38° 28.5760 558157.51 m E 9589247.34 m S 
P 3° 42.990S 38° 28.5990 558114.91 m E 9589192.10 m S 
Q 3° 43.002S 38° 28.5820 558146.36 m E 9589169.97 m S 
R 3° 43.071S 38° 28.6280 558061.14 m E 9589042.90 m 5 
5 3° 42.518S 38° 29.4640 556514.48 m E 9590062.61 m 5 

AA 3° 43.1665 38° 28.5200 558260.93 m E 9588867.76 m 5 
BB 3° 43.139S 38° 28.4850 558325.73 m E 9588917.47 m 5 
CC 3° 43.040S 38° 28.4420 558405.42 m E 9589099.81 m 5 
DD 3° 42.878S 38° 28.3310 558611.04 m E 9589398.14 m S 
EE 3° 42,8525 38° 28,3670 558544.44 m E 9589446.08 m S 
FF 3° 42.865S 38° 28.3770 558525.92 m E 9589422.14 m S 
GG 3° 42.857S 38° 28.3850 558511.12 m E 9589436.89 m S 
HH 3° 42.847S 38° 28.3780 558524.09 m E 9589455.31 m S 

II 3° 42.840S 38° 28.3920 558498.18 m E 9589468.22 m 5 
JJ 3° 43.000S 38° 28.5010 558296.27 m E 9589173.57 m S 
KK 3° 43.0345 38° 28.5100 558279.58 m E 9589110.94 m 5 
LL 3° 43.111S 38° 28.4980 558301.70 m E 9588969.07 m S 

MM 3° 43.128S 38° 28.5010 558296.13 m E 9588937.75 m S 
FONTE: DOCAS DO CEARÁ 

Coordenadas Geográficas (Graus, minutos decimais) Coordenadas WS84 (UTM) 
l'undeadouro X Y X Y 

NIQ 1 3° 41.7405 38° 30.3100 554949.50 m E 9591496.81 m S 
N9  2 3° 42.1305 38° 29.7800 555930,03 m E 9590777.76 m S 
N9  3 3° 42.471S 38° 29.4100 556614.47 m E 9590150.98 m 5 
IN2  7 3° 41.000'S 38° 28.0000 559225.73 m E 9592857.66 m S 

FONTE: DOCAS DO CEARÁ 



DOCAS DO CEARÁ 
AUTORIDADE PORTUÁRIA 

00045.003179/2016-14  

DIRPRE -  1 4 8 /2016. 

Fortaleza,  O 5 jui .  2016 

Ilmo. Sr. 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Secretário de Políticas Portuárias do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 
Brasília/DF 

Processo: 00045.004527/2014-09 
Assunto: Adaptação da Poligonal da Área do Porto Organizado de Fortaleza 

Ilmo. Sr., 

Em complemento a Carta DIRPRE n.° 142/2016, datada de 24/06/16, a qual teve como referência à 
nota técnica N° 006/2016/CGRDI/DRPM/SPP/SEP/PR, que trata da adaptação da poligonal da área 
do porto organizado de Fortaleza, no estado do ceará, vimos através desta apresentar nossas mani-
festações quanto aos itens 1, 2,3,4,5,6 e7 conforme a seguir expostos: 

1- ÁREAS DA MUNICIPALIDADE.  

A praça amigos da marinha o arruamento e o colégio Professor Álvaro Costa, foram retirados da 
área do Porto Organizado, pois não são propriedades da CDC nem da União. 

2 - ÁREAS RESIDENCIAIS ZONEADAS PELO MUNICÍPIO COMO ZONA ESPECIAL 
DE INTERESSE SOCIAL.  

No passado estas áreas eram para expansão portuária, no entanto foram ocupadas pela população. 
Tais áreas não estão enquadradas nas alíneas (a) a (d) do item 12 da nota técnica. 
Portanto na nossa nova proposta elas foram retiradas da área do Porto Organizado. 

3 - ÁREAS OCUPADAS POR EMPRESAS DE LOGÍSTICA DE ABASTECIMENTO E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO.  

Na proposta inicial da CDC parte destas áreas das distribuidoras de petróleo estavam incluídas na 
área do Porto Organizado, pois existe a possibilidade de retirada da tancagem para o Porto do Pe-
cém e temos interesse em que estas áreas sejam utilizadas para expansão portuária, no entanto, as 
mesmas não estão enquadradas nas alíneas (a) a (d) do item 12 da nota técnica, sendo assim excluí-
das. 

Quanto a áreas dos moinhos Fortaleza e Cearense, estas estão registradas na SPU/CE em nome dos 
moinhos e também foram retiradas da poligonal. 

Companhia Docas do Ceará - Secretaria de Portos - Presidência da República 
Praça Amigos da Marinha, sin Mucuripe - Fortaleza/CE - CEP: 60182-640 - Fone: (85) 3266.8800 - Fax: (85) 3266.8911 - www.docasdoceara.com.br  _ 	 „, 	, 
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DOCAS DO CEARÁ 
AUTORIDADE PORTUÁRIA 

ÁREA DE USO ESPECIAL. 

Quanto à área da Receita Federal, retiramos da poligonal, pois no passado foi transferida a área ao 
Ministério da Fazenda para a construção do prédio da alfândega do porto de Fortaleza, com a anu-
ência da CDC e da Superintendência do Patrimônio da União — SPU/CE. 

No que se refere à área do Corpo de Bombeiros, foi feita uma rescisão da cessão que tínhamos com 
o estado do Ceará e feita nova cessão em outra área, portando o prédio será demolido e a área será 
incorporada ao porto, por este motivo foi mantida na poligonal, bem como a mesma estar enquadra-
da nas alíneas (a) a (d) do item 12 da nota técnica. 

ÁREA CONCEDIDA À FERROVIA TRANSNORDESTINA 

A área em questão, denominada no PDZ da CDC de Parque de Triagem foi mantida na poligonal da 
CDC em virtude da mesma estar incluída na alínea "a" do item 12 da Nota Técnica n.° 
006/2016/CGRDI/SSP/SEP/PR. 

A CDC após a conclusão do novo PDZ irá juntamente com a SEP e ANTAQ, elaborar um EVTE 
para arrendamento da área, posto que hoje, da área total de 57.000m2, 13.611,75m2  estão cedidas à 
FTL Transnordestina conforme autorizada pela Resolução ANTAQ n.° 4159/2015. como forma de 
passagens dos trilhos seu potencial para arrendamentos, trazendo assim novas receitas à CDC. 

ÁREAS DE FUNDEADOURO. 

Refizemos a proposta e incluímos como área de fundeio apenas as áreas que são usadas para fun-
deio de navios que operam no porto, as demais foram retiradas. 

ÁREAS A IDENTIFICAR.  

Destas áreas mantivemos apenas a de número 57, que é a área do cais pesqueiro de propriedade da 
CDC, inclusive com parte arrendada, e a área 65 que é a área da praia mansa também é de posse da 
CDC. 

As demais áreas relatadas no item 7 como a identificar, foram retiradas da poligonal. 

Informamos ainda que solicitaremos alteração do Plano Mestre e do PDZ do Porto de Fortaleza, 
para adequá-lo à nova de poligonal, depois de aprovada. 

Na oportunidade, elevamos os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
r -14 

CESAR AUGUSTO PINHEIRO 
Diretor Presidente da CDC 

Companhia Docas do Ceará - Secretaria de Portos - Presidência da República 
Praça Amigos da Marinha, s/ n Mucuripe - Fortaleza/CE - CEP: 60182-640 - Fone: (85) 3266.8800 - Fax: (85) 3266.8911 - VVww.docasdoceara.com.br  
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O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições qu 
lhe confere os artigos 62, inciso 1, o 14 e 18, inciso II, da Medida Provisória n° 726, de 12 de maio 
2016, retificada no Diário Oficial da União de 19 de maio de 2016, Edição Extra, tendo em vista o  
disposto nos artigos 22  e 15 da Lei n.2  12.815, de 05 de junho de 2013, no artigo 31 da Lei n.2  9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, e no artigo 17 do Decreto n.2  8.243, de 23 de maio de 2014, CONVOCA a 
todos os interessados a participarem do procedimento de consulta pública, cujo objeto é a adaptação 
da área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 12  A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a participação de 
quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de traçado da 
poligonal da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de Portos. 

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área do Porto Organizado de Fortaleza e os 
elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.004527/2014-09, cujas cópias 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-
Gestão-Poligonais. 

Art. 22  As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado no inc. 1, 
art. 32  desta Portaria, deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
poligonais.fortaleza@portosdobrasil.gov.br. 

Art. 32  O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à adaptação da área 
do Porto Organizado de Fortaleza é o seguinte: 

I - 23/08/2016 a 21/10/2016 - prazo para apresentação de contribuições pelos interessados na fase 
da consulta pública; 

II - 06/10/2016 - audiência pública, a ser realizada na cidade de Fortaleza/CE, em endereço e horário 
a serem divulgados, em até quinze dias após a publicação desta portaria, no site 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais. 

III - 22/10/2016 a 20/11/2016 - prazo para a Secretaria de Portos sistematizar as contribuições feitas 
na consulta pública; 

IV - 21/11/2016 - divulgação, pela Secretaria de Políticas Portuárias, das respostas às contribuições no 
sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

V - 22/11/2016 a 01/12/2016 - prazo para interposição de recurso contra o exame das contribuições, 
que deverá ser dirigido ao titular da Secretaria de Portos, por meio do endereço eletrônico 
poligonais.fortaleza@portosdobrasil.gov.br. 

VI - 02/12/2016 a 31/12/2016 - prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos recursos, 
podendo ser prorrogado por mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.2  9.784/1999. 

Art. 42  Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato do titular da 
Secretaria de Portos, que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado no sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão- Poligonais. 

Art. 52  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

MAURÍCIO QUINTELLA 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Nota Técnica n° 66/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/MTPAC 

Brasília/DF, 28 de julho de 2016. 

	

Assunto: 	Adaptação da Área do Porto Organizado de Fortaleza 
Processo n°: 00045.004527/2014-09 

I. Objeto 

	

1. 	Trata a presente Nota Técnica de encaminhamento do processo de adaptação 
da área do Porto Organizado de Fortaleza, com vistas a atender ao disposto nos artigos 2°, 
incisos I e II, 15 e 68 da Lei n° 12.815, de 05 de junho de 2013, e com fins de edição do 
decreto presidencial que regulamenta os novos limites do porto organizado. 

II. Dos fatos 

Em 22/12/2014, a Companhia Docas do Ceará — CDC submeteu à 
apreciação da Secretaria de Portos a proposta de nova poligonal para o Porto de Fortaleza 
com o objetivo de revisar a área do porto organizado instituída pelo Decreto n° 4.333, de 
12 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República (fl. 1 do presente 
Processo). 

Em 18/01/2016, o Ofício n° 37/2016/SPP/SEP/PR encaminhou à CDC a 
Nota Técnica 006/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR e cópia do Parecer n.° 
00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU, fls. 23 a 32 do presente Processo, onde após análise 
da proposta da autoridade portuária, a SEP manifestou suas considerações acerca da 
matéria e propôs as recomendações necessárias para aprovação dos novos limites da área 
do porto organizado, em face do novo marco legal. 

Em resposta à manifestação da SEP, em 24/06/2016, a CDC submeteu nova 
proposta para a análise, contendo as alterações necessárias à delimitação da poligonal da 
área do porto organizado de Fortaleza com o objetivo de atender às considerações da SEP, 
conforme termos das cartas DIRPRE 142/2016, de 24/06/2016, e DIRPRE — 148/2016, de 
05/07/2016, acostadas aos autos nas fls. 47 a 51 do presente Processo 

III. Análise 
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i) 

O polígono que estabelece a área do Porto Organizado de Fortaleza está 
atualmente definido pelo Decreto n° 4.333, de 12 de agosto de 2002, do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. Porém, a atual delimitação apresenta a necessidade de 
revisão, tendo em vista que as áreas da parte aquaviária e terrestres que constam como 
jurisdição do porto estão claramente em desacordo com o novo marco legal preceituado 
pela Lei n° 12.815/13, inclusive apresenta graves conflitos com o planejamento urbano da 
cidade de Fortaleza. 

A proposta da poligonal ora apresentada busca minimizar potenciais 
conflitos porto-cidade, e tornar mais claros os limites de competência entre o porto e outras 
instalações públicas e privadas e as responsabilidades sobre seus investimentos. 

Conforme consta da documentação, foi apresentada pela CDC o desenho da 
nova proposta das áreas do Porto de Fortaleza, contendo tabela das coordenadas geodésicas 
dos vértices da poligonal. Após análise da nova proposta da CDC, tecemos as seguintes 
considerações acerca dos limites indicados para a área da poligonal do porto organizado: 

foi efetuada pela CDC a correta identificação dos imóveis públicos que podem 
compor o porto organizado, contemplando três quesitos do parágrafo único do art. 
15 da Lei n.° 12.815/2013: os acessos marítimos e terrestres; os ganhos de 
eficiência e competitividade decorrente da escala das operações; e as instalações 
portuárias já existentes. 

os novos limites da poligonal proposta somente incluem propriedades que são 
afetas à atividade portuária já arrendadas, incluindo as áreas livres disponíveis para 
arrendamento e as que serão arrendadas após a devida desocupação (pátio 
ferroviário). 

foi reduzido o espaço aquático e a área terrestre, restringindo aquelas que entende 
como necessárias e essenciais ao desempenho da atividade do porto. A nova 
proposta teve como critério técnico excluir áreas fora de interesses de 
aproveitamento pela atividade portuária, inclusive aquelas com projetos já em 
andamento pela Prefeitura de Fortaleza. Foram considerados os atuais acessos 
marítimos (devidamente homologados pela Marinha do Brasil) e as instalações de 
acostamento e armazenagem, bem como outras áreas potencialmente disponíveis ao 
aproveitamento para futuras instalações. Salienta a CDC que a proposta busca 
preservar uma superfície máxima necessária à manutenção ou ampliação das áreas 
de armazenagem, mediante a inclusão do pátio de triagem da ferrovia que pertence 
à Companhia Docas, que corresponde a uma área total de 57.000 m2  a ser 
futuramente objeto de licitação de arrendamento. 

os imóveis inclusos na poligonal tiveram a confirmação de sua titularidade quanto à 
guarda e gestão da administração portuária, conforme levantamento das certidões 
de inteiro teor do imóvel que constam das folhas 37 a 45 do presente Processo. 
Foram incluídas as áreas correspondentes ao cais pesqueiro e da praia mansa por 
serem de propriedade da CDC. 
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e) na retroárea do porto, foram excluídos os imóveis de titularidade do município de 
Fortaleza, os de titularidade de empresas privadas e particulares, os bens públicos 
de uso especial (como por exemplo o imóvel ocupado pela Alfândega do Município 
de Fortaleza — MF) e por fim, todas as áreas residenciais que a municipalidade 
estabeleceu em seu zoneamento com funções distintas daquelas pretendidas pelo 
porto, em especial aquelas ocupações realizadas por famílias de baixa renda, que 
receberam a classificação de ZEIS — Zona Especial de Interesse Social pelo Plano 
Diretor do Município de Fortaleza. 

I) o espaço aquático foi reformulado quanto ao traçado do canal de acesso e quanto às 
áreas de fundeio, tendo sido mantidos apenas os fundeadouros que são usados por 
navios que operam no porto, Fundeadouros nos 1, 2, 3 e 7 (homologados pela 
Marinha do Brasil). 

8. 	Por fim, opinamos que a nova proposta de poligonal do Porto de Fortaleza 
apresentada pela CDC está em consonância com o novo marco legal e que as 
recomendações técnicas contidas na Nota Técnica 006/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR 
e no Parecer n.° 00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU foram atendidas plenamente. 
Portanto, atestamos que o desenho da área da nova poligonal proposta pela CDC está em 
condições de aprovação por esta Secretaria, e que atende às necessidades do porto 
organizado, pelo fato que leva em consideração as áreas usadas em suas operações, suas 
necessidades de expansão e a situação fundiária de seus imóveis. 

9. 	Em observação aos princípios de transparência e publicidade do processo de 
definição da área do porto organizado, sugerimos que a adaptação da área da poligonal seja 
levada a consulta pública conforme desenho apresentado nas Figuras 1 e 2, a seguir, e de 
acordo com as coordenadas dos vértices listados nas Tabelas de 1 a 4. 
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Rub._ 

Legenda 

di  Porto Organizado de Fortaleza - poligonal atual Decreto 4.333-2005 
Porto organizado de Fortaleza - poligonal proposta 

FIGURA 1 
POLÍGONO DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE FORTALEZA - ÁREA 

PRINCIPAL, CANAL DE ACESSO E ÁREAS DE FUNDEIO 

Área de fundeio 1 

Fonte: CDC 
Elaboraçâ'o: CGRDI/DRMP/SPP/MTPAC 
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Legenda 

Porto Organizado de Fortaleza - poligonal atual Decreto 4.333-2005 
Porto organizado de Fortaleza - poligonal proposta 

,Rubir2e_ 
.3 

FIGURA 2 
PORTO ORGANIZADO DE FORTALEZA - DETALHE DA ÁREA PRINCIPAL 

Fonte: CDC 
Elaboração: CGRDI/DRMP/SPP/MTPAC 
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TABELA 1 

  

   

Porto organizado de Fortaleza - Área principal, canal de acesso e fundeadouros 
Vértices Coordenadas Geodésicas (SIRGAS 2000) 

Latitude Longitude 

FOR - 1 -3,712870° -38,474131° 
FOR -2 -3,712570° -38,473981° 
FOR -3 -3,712563° -38,473994° 
FOR -4 -3,712386° -38,473930° 
FOR -5 -3,712371° -38,473879° 
FOR -6 -3,712713° -38,472956° 
FOR -7 -3,708595° -38,471350° 

FOR - 8 -3,708420° -38,471804° 
FOR - 9 -3,707493° -38,471444° 
FOR - 10 -3,707419° -38,471347° 
FOR - 11 -3,707549° -38,470997° 
FOR - 12 -3,707304° -38,470916° 
FOR - 13 -3,707320° -38,470873° 

FOR - 14 -3,707267° -38,470857° 
FOR - 15 -3,703583° -38,469467° 
FOR - 16 -3,699900° -38,472433° 
FOR - 17 -3,694300° -38,482933° 
FOR - 18 -3,675333* -38,482950° 
FOR - 19 -3,675333° -38,491083° 

FOR - 20 -3,700242° -38,491090° 
FOR - 21 -3,699429° -38,491468° 
FOR - 22 -3,698847° -38,491861° 
FOR - 23 -3,698326° -38,492331° 
FOR -24 -3,697875° -38,492870° 
FOR - 25 -3,697503* -38,493467° 
FOR - 26 -3,697217° -38,494109° 

FOR - 27 -3,697024° -38,494785° 

FOR - 28 -3,696926' -38,495482° 
FOR -29 -3,696914° -38,495833° 
FOR -30 -3,696963° -38,496535° 
FOR -31 -3,697109° -38,497223° 

FOR -32 -3,697349° -38,497884° 

FOR - 33 -3,697678° -38,498505° 

FOR -34 -3,698091° -38,499074° 

FOR -35 -3,698578° -38,499580° 
FOR -36 -3,699131° -38,500013° 
FOR -37 -3,699739* -38,500364° 
FOR - 38 -3,700390° -38,500628° 
FOR -39 -3,701071° -38,500798° 
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FOR -40 -3,701769° -38,500871° 
FOR -41 -3,702470° -38,500847° 
FOR -42 -3,703161' -38,500725° 
FOR -43 -3,703829° -38,500507° 
FOR -44 -3,704460° -38,500199° 
FOR - 45 -3,705042° -38,499806° 
FOR -46 -3,705563° -38,499335° 
FOR - 47 -3,706014° -38,498796° 
FOR -48 -3,706386' -38,498200° 
FOR -49 -3,706672° -38,497557° 
FOR - 50 -3,706865° -38,496881° 
FOR-si -3,706963° -38,496185° 
FOR -52 -3,706963° -38,495482° 
FOR -53 -3,706865° -38,494785° 
FOR -54 -3,706672° -38,494109° 
FOR -55 -3,706386' -38,493467° 
FOR -56 -3,706014° -38,492870° 
FOR-Si -3,705919' -38,492761° 
FOR -58 -3,706321° -38,492994° 
FOR -59 -3,706751° -38,493168° 
FOR -60 -3,707201° -38,493280° 
FOR - 61 -3,707662° -38,493329° 
FOR - 62 -3,708125° -38,493313° 
FOR -63 -3,708582° -38,493232° 
FOR -64 -3,709023' -38,493088° 
FOR - 65 -3,709440° -38,492885° 
FOR -66 -3,709824° -38,492625° 
FOR -67 -3,710169° -38,492314° 
FOR -68 -3,710467° -38,491958° 

FOR -69 -3,710713° -38,491564° 
FOR - 70 -3,710901° -38,491139° 
FOR - 71 -3,711029° -38,490693° 
FOR - 72 -3,711093° -38,490232° 
FOR - 73 -3,711093° -38,489768° 
FOR -74 -3,711029° -38,489307° 
FOR -75 -3,710901° -38,488861° 
FOR -76 -3,710713' -38,488436° 
FOR -77 -3,710576° -38,488201° 
FOR -78 -3,717866' -38,477107° 
FOR -79 -3,716691° -38,476423° 
FOR -80 -3,716546° -38,476635° 
FOR -81 -3,716007° -38,476271° 
FOR -82 -3,715962° -38,476343* 
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FOR -83 -3,715918° -38,476314° 
FOR -84 -3,715809° -38,476468° 

FOR -85 -3,715830° -38,476485° 
FOR -86 -3,715773° -38,476565° 
FOR -87 -3,715628° -38,476466° 
FOR -88 -3,715846° -38,476163° 
FOR -89 -3,712981° -38,474180* 

TABELA 2 
Porto organizado de Fortaleza - Retroárea e Dátio ferroviário 

Vértices Coordenadas Geodésicas (SIRGAS 2000) 

Latitude Longitude 
FOR -90 -3,719419° -38,475352° 
FOR - 91 -3,718981° -38,474702° 
FOR - 92 -3,718515° -38,474465° 
FOR -93 -3,718120* -38,474339° 
FOR -94 -3,717514° -38,474143° 
FOR -95 -3,717336° -38,474039° 
FOR - 96 -3,714628° -38,472206° 
FOR -97 -3,714195° -38,472840° 
FOR -98 -3,714362° -38,472952° 

FOR -99 -3,714270° -38,473086° 
FOR - 100 -3,714109° -38,472971° 
FOR - 101 -3,714025° -38,473098° 
FOR - 102 -3,714029° -38,473144° 
FOR - 103 -3,716618' -38,474959° 
FOR - 104 -3,716863* -38,475075° 
FOR - 105 -3,717202° -38,475140° 
FOR - 106 -3,717458° -38,475138° 
FOR - 107 -3,717881° -38,475056° 
FOR - 108 -3,718079° -38,474873° 
FOR - 109 -3,718786° -38,475023° 
FOR - 110 -3,718910° -38,475096° 
FOR - 111 -3,719189° -38,475210° 
FOR - 112 -3,719419° -38,475352" 

TABELA 3 
Porto organizado de Fortaleza - Área do Fundeadouro n° 1 

Vértices Coordenadas Geodésicas (SIRGAS 2000) 

Latitude Longitude 
FOR - 113 -3,690913° -38,506048° 
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FOR - 114 -3,691106° -38,506724° 
FOR - 115 -3,691392' -38,507367° 
FOR - 116 -3,691763° -38,507963° 
FOR - 117 -3,692215° -38,508502° 
FOR - 118 -3,692736° -38,508972° 
FOR - 119 -3,693318° -38,509366° 
FOR - 120 -3,693949° -38,509674° 
FOR - 121 -3,694616° -38,509891° 
FOR - 122 -3,695307° -38,510013° 
FOR - 123 -3,696009° -38,510038° 
FOR - 124 -3,696707° -38,509964° 
FOR - 125 -3,697388' -38,509794° 
FOR - 126 -3,698039° -38,509531° 
FOR - 127 -3,698646° -38,509179° 
FOR - 128 -3,699199° -38,508746° 
FOR - 129 -3,699687° -38,508240° 
FOR - 130 -3,700100° -38,507671° 
FOR - 131 -3,700429° -38,507050° 
FOR - 132 -3,700669° -38,506390° 
FOR - 133 -3,700815° -38,505702° 
FOR - 134 -3,700864° -38,505000° 
FOR - 135 -3,700815° -38,504298° 
FOR - 136 -3,700669° -38,503610° 
FOR - 137 -3,700429° -38,502950° 
FOR - 138 -3,700100° -38,502329° 
FOR - 139 -3,699687° -38,501760° 
FOR - 140 -3,699199° -38,501254° 
FOR - 141 -3,698646° -38,500821° 
FOR - 142 -3,698039° -38,500469° 
FOR - 143 -3,697388° -38,500206° 
FOR - 144 -3,696707° -38,500036° 
FOR - 145 -3,696009° -38,499962° 
FOR - 146 -3,695307° -38,499987° 
FOR - 147 -3,694616° -38,500109° 
FOR - 148 -3,693949° -38,500326° 
FOR - 149 -3,693318° -38,500634° 
FOR - 150 -3,692736° -38,501028° 
FOR - 151 -3,692215° -38,501498° 
FOR - 152 -3,691567' -38,502329° 
FOR - 153 -3,691238° -38,502950° 
FOR - 154 -3,690998° -38,503610° 
FOR - 155 -3,690852° -38,504298° 
FOR - 156 -3,690803° -38,505000' 
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TABELA 4 
Porto organizado de Fortaleza - Área do Fundeadouro n° 7 

Vértices Coordenadas Geodésicas (SIRGAS 2000) 

Latitude Longitude 
FOR - 157 -3,678354° -38,467016° 
FOR - 158 -3,678451° -38,467707° 
FOR - 159 -3,678643° -38,468377° 
FOR - 160 -3,678926° -38,469015° 
FOR - 161 -3,679295° -38,469607° 
FOR - 162 -3,679743* -38,470141° 
FOR - 163 -3,680260° -38,470608° 
FOR - 164 -3,680838° -38,470998° 
FOR - 165 -3,681463° -38,471304° 
FOR - 166 -3,682126' -38,471520° 
FOR - 167 -3,682812° -38,471641° 
FOR - 168 -3,683508° -38,471666° 
FOR - 169 -3,684200° -38,471593° 
FOR - 170 -3,684876° -38,471424° 
FOR - 171 -3,685522° -38,471162° 
FOR - 172 -3,686125° -38,470813° 
FOR - 173 -3,686673° -38,470384° 
FOR - 174 -3,687157' -38,469882° 
FOR - 175 -3,687566° -38,469317° 
FOR - 176 -3,687893° -38,468701° 
FOR - 177 -3,688132° -38,468045° 
FOR - 178 -3,688276' -38,467363° 
FOR - 179 -3,688325° -38,466667° 
FOR - 180 -3,688276° -38,465971° 
FOR - 181 -3,688132° -38,465288° 
FOR - 182 -3,687893° -38,464632° 
FOR - 183 -3,687566° -38,464016° 
FOR - 184 -3,687157° -38,463451° 
FOR - 185 -3,686673° -38,462950° 
FOR - 186 -3,686125° -38,462520° 
FOR - 187 -3,685522° -38,462171° 
FOR - 188 -3,684876° -38,461910° 
FOR - 189 -3,684200" -38,461741° 
FOR - 190 -3,683508° -38,461668° 
FOR - 191 -3,682812° -38,461692° 
FOR - 192 -3,682126* -38,461813° 
FOR - 193 -3,681463° -38,462029° 
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FOR - 194 -3,680838° -38,462335° 
FOR - 195 -3,680260° -38,462725° 
FOR - 196 -3,679743° -38,463192° 
FOR - 197 -3,679295° -38,463727° 
FOR - 198 -3,678926° -38,464318° 
FOR - 199 -3,678643° -38,464956° 

FOR -200 -3,678451° -38,465627° 
FOR -201 -3,678354° -38,466318° 

IV. Proposta de Encaminhamento 

	

10. 	A revisão da poligonal do porto organizado de Fortaleza ainda não foi 
objeto de consulta pública, pelo fato que sua realização é procedimento discricionário deste 
Ministério. Para fins de decisão ministerial quanto aos passos subsequentes deste processo, 
uma das três medidas podem ser adotadas: 

encaminhamento de ofício à autoridade portuária de Fortaleza, para que 
traga documento assinado por técnico habilitado (profissional com 
registro no CREA), com a respectiva anotação de responsabilidade 
técnica (ART), onde constem os vértices das coordenadas geodésicas da 
nova poligonal da área do porto organizado de Fortaleza, caso haja a 
decisão de não realizar consulta e audiência públicas. Na sequência, os 
autos poderão ser conduzidos à Assessoria Jurídica da SEP e, como 
último passo, ser encaminhado à Presidência da República, para 
expedição de decreto; 

publicação de portaria para o chamamento de consulta pública, caso se 
decida pela execução desse procedimento; 

publicação de portaria para o chamamento de consulta e audiência 
públicas, caso se decida pela execução dos dois procedimentos. 

	

11. 	Caso se dê preferência pela celeridade para publicação do decreto 
presidencial consolidando a alteração do traçado da poligonal da área do porto organizado 
de Fortaleza, sugerimos a execução da medida contida na alínea (a) do item anterior. 

	

12. 	Caso se decida pela prévia realização de consulta pública (b) ou caso se 
decida pela prévia realização de consulta e audiência públicas (c), deverá ser publicada 
portaria respectiva nos moldes usuais desta Secretaria, em atendimento aos preceitos legais 
vigentes, cuja minuta submetemos à folha 52 do presente Processo. Caso se decida apenas 
pela abertura de consulta pública, o inc. II do art. 3° da minuta de portaria deverá ser 
suprimido. 

	

13. 	Os desenhos apresentados nesta nota técnica estão disponíveis para 
visualização no site "https://www.dropbox.com/s/Oar2hhk9zw572zn/FOR.kml?d1=0". 
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à Secretaria de Políticas Portuárias. 

Roberto Padilha de Benevolo 
Especialista em Regulação 

14. 	Ao DRMP/SPP/SEP/MTPAC, para apreciáçã-Co,\ posterior encaminhamento 
// 

7/1/ 

Luciano Fávaro Bissi 
Coordenador-Geral de Revitalização e 

Desenvolvimento Intersetorial 

De acordo com a proposta desta nota técnica. Dar o seguinte encaminhamento a este 
processo, nesta ordem: 

Secretaria de Políticas Portuárias encaminhar este processo à Secretaria-Executiva, 
para avaliação das providências subsequentes a serem tomadas; 
Secretaria-Executiva encaminhar este processo ao senhor Ministro, para decisão 
quanto às providências subsequentes a serem tomadas, em especial aquelas 
elencadas no item 10 desta nota técnica. 

Ross 
Diretor do 

Revitalização e M  

eolon 
mento de 

ização Portuária 

RECEBMO 
Entatl2ii,a6 

NOME POR EATE7450  
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Secretaria de Portos 
Secretaria de Políticas Portuárias 

Despacho n° 036/2016/SPP/SEP/PR 

Em 0%e setembro de 2016. 

Ao: Departamento de Revitalização e Modernização Portuária - DRMP 

Assunto: Adaptação da área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará. 
Processo n°. 00045.004527/2014-09 

Senhor Diretor, 

Consoante análise das informações expendidas nos autos do processo acima 
epigrafado, notadamente na Nota Técnica n° 66/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR, fls. 53/64, 
DETERMINO que esse Departamento de Revitalização e Modernização Portuária - DRMP, 
implemente as ações necessárias à consecução dos atos de adaptação da área do Porto 
Organizado de Fortaleza, com consequente preparação de minutas de portaria com vistas à 
consulta e audiências pública relativamente à adaptação da área do Porto Organizado de 
Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Dessa forma, restituo os autos para continuidade da instrução processual 
subsequente. 

Atenciosamente, 

Lu v 	ando Garcia da Silva 
Sec 	de Políticas Portuárias 

160905 DESP 036 SPP DRILIF POLIGONAL FORTALEZA 





PORTARIA N2 	DE 	DE 	 DE 

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe confere os artigos 69, inciso I, o 14 e 18, inciso II, da Medida Provisória n° 726, de 12 de maio de 
2016, retificada no Diário Oficial da União de 19 de maio de 2016, Edição Extra, tendo em vista o 
disposto nos artigos 29  e 15 da Lei n.9  12.815, de 05 de junho de 2013, no artigo 31 da Lei n.2  9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, e no artigo 17 do Decreto n.2  8.243, de 23 de maio de 2014, CONVOCA a 
todos os interessados a participarem do procedimento de consulta pública, cujo objeto é a adaptação 
da área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 12  A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a participação de 
quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de traçado da 
poligonal da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de Portos do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil. 

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área do Porto Organizado de Fortaleza e os 
elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.004527/2014-09, cujas cópias 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio www.portosdobrasitgov.br, nos links ASSUNTOS-
Gestão-Po ligon a is. 

Art. 29  As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado no inc. I, 
art. 	32 	desta 	Portaria, 	deverão 	ser 	enviadas 	ao 	endereço 	eletrônico 
poligonais.fortaleza@portosdobrasitgov.br. 

Art. 32  O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à adaptação da área 
do Porto Organizado de Fortaleza é o seguinte: 

I - 25/10/2016 a 23/12/2016 - prazo para apresentação de contribuições pelos interessados na fase da 
consulta pública; 

II - 0W12/2016 - audiência pública, a ser realizada na cidade de Fortaleza/CE, em endereço e horário a 
serem divulgados, em até vinte dias após a publicação desta portaria, no site 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

III - 24/12/2016 a 2401/2017 - prazo para a Secretaria de Portos sistematizar as contribuições feitas na 
consulta pública; 

IV - 2301/2017 - divulgação das respostas às contribuições no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos 
links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

V - 2401/2017 a 02/32/2017 - prazo para interposição de recurso contra o exame das contribuições, 
que deverá ser dirigido à Secretaria de Políticas Portuárias, por meio do endereço eletrônico 
poligonais.fortaleza@portosdobrasitgov.br; 

VI - 0302/2017 a 04133/2017 - prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos recursos, 
podendo ser prorrogado por mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.9. 9.784/1999. 

Art. 49  Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato do Secretário 
Executivo, que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado no sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais. 

Art. 59  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

MAURÍCIO QUINTELLA MALTA LESSA 



Ross 
Diretor do DR 

eolon 
SPP/SEP/MTPAC 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Memorando n° 250/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/MTPAC 

Brasília/DF, 16 de setembro de 2016. 

Assunto: 	Abertura de consulta pública relativa à revisão da área do porto 
organizado de Fortaleza 

Processo: 	00045.004527/2014-09 

1. Conforme determinação no Despacho n° 036/2016/SPP/SEP do Sr. Secretário de 
Políticas Públicas, submeto à apreciação superior a minuta de Portaria ministerial, constante 
na folha 66 do presente processo, com vistas à abertura de consulta e audiência públicas 
relativas 	à 	revisão 	da 	a 	do 	Porto 	Organizado 
de 	Fortaleza no Estado do C• : á, c o texto disponibilizamos no site 
"hdps://www.dropbox.com/s/jara30z0y  dbp48/P s rtariaConsultaPublicaFortaleza.doc?d1=0". 

no Fávaro Bissi 
Coordenador-Geral da CGRDI/DRMP/SPP/SEP/MTPAC 

De acordo. À SPP/SEP/MTPAC, para apreciação superior e encaminhamento ao senhor 
Ministro de Estado, com fins de edição da Portaria em questão. 

RECEBIDO 
Em 0?' 	 rir  	 

,"! 
NOME POR EXTENSO 
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Atenciosamente, 

Luiz 
Secret 

ndo Garcia da Silva 
de Políticas Portuárias 

rà, Dii ilea  
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTE, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
Secretaria de Políticas Portuárias 

Mem. n° 1107/ 2016/SPP/MTPA 

Em nde setembro de 2016. 

Ao: Gabinete do Ministro 

Assunto: Abertura de consulta pública relativa à revisão da área do Porto Organizado de 
Fortaleza. 
Processo n°. 00045.004527/2014-09 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Encaminho à Vossa Senhoria, os autos do processo acima epigrafado, com inclusa 
Nota Técnica n° 66/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR, fls. 53/64, corroborada pelo Memorando 
n° 250/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/MTPAC em que o Departamento de Revitalização e 
Modernização Portuária - DRMP informa análise da proposta de adaptação da área do Porto 
Organizado de Fortaleza, notadamente acerca do procedimento de consulta e audiência pública. 

Dessa forma, considerando o exposto, na nota técnica acima referida, entendo que 
o processo encontra-se em condição de ser apreciado pela Autoridade Máxima desta Pasta 
Ministerial, com vistas à continuidade da tramitação. 

Neste sentido, submeto o assunto ao conhecimento para, salvo melhor juízo, 
assinatura da portaria de convocação de consulta e audiência pública, conforme minuta anexa. 

Em derradeiro, informo que teor da minuta está disponível para download no 
endereço: "https ://www.dropbox.com/s/jara30zOyqdbp48/PortariaConcultaPublicaFortaleza.doc  
?d1=0". 

160919 MEM 1107 SPP GS POLIGONAL FORTALEZA 























Presidência da República 
Secretaria de Portos 

Secretaria de Políticas Portuárias 

De: Gabinete da Secretaria de Políticas Portuárias 	 .. . 	.- 

Para: O DOUP O DGLP O DIP DRMP 

Data: J/3 /J0 /2016 NUP: SEP/PR 
0004,5 . 
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Capitania dos Portos do Ceará 
Francisco do Horizonte 
Primeiro Tenenre(Aer) 
QdoDpW de Segt000ço do TrOttgo 
~Mino 

"Alminha da Brasil. Protege, (19 ~os ri quezat,  visnez IVIVW.Mar. 

liortronte(5epeemar 
TL: (85) 3133-51 
Cet (85) 995/2.2_ 

(85)8~
gik

4  
lewwwcyceinar:  

da nossa gente 

Visualizar impressão 	 https://correio.prplanalto.gov.br/ 

Assunto: Enc: Re: Enc: Porto organizado de Fortaleza 
De: Luciano Favaro Bissi <luciano.bissi@portosdobrasil.gov.br> [+] [x] 
Data: 01/11/2016 17:34:21 
Destinatário: roberto.benevolo@portosdobrasil.gov.br  [...] 
Anexos: Image.154203396432.png (118 KB)Área do porto organizado de Fortaleza - 31-10-2016.km1(667.6 KB) Minuta de Decreto Porto de 
Fortaleza.doc (509.1 KB) [Todos os anexos] 

Mensagem original 	 
Assunto: Re: Enc: Porto organizado de Fortaleza 
Remetente: eliotonio@cpce.mar.mil.br  
Para: luciano.bissiQportosdobrasil.gov.br,  horizonte@marinha.mil.br  
cc: borizonte@marinha.mil.br  
Data: 01/11/2016 12:34:05 

Prezado Sr. Luciano, 

O Fundeadouro no 7 fica na posição: LAT 03039,20'S, LON 038025,00'W, com circulo 
de 0,5 MN. Carta 710. FONTE: FOLHETO QUINZENAL No 15/15, Aviso N 127/15; 

O local de embarque/desembarque de prático está na posição: LAT 03039,54'S, LON 038029,23W. FONTE: FOLHETO QUINZENA DE AVISOS 
AOS NAVEGANTES, Aviso N 168/15. 

Orientamos que quaisquer informações relativas a atualização de cartas náuticas podem ser encontradas no sitio do Centro de Hidrografia da 
Marinha. 
http://www.mar.mil.br/dhn/chm/box-aviso-navegantes/aviso.html   
http://www.mar.mil.br/dhn/chm/box-aviso-naveqantes/avoantes/avaante.htm   

Atensiosamente, 

ELIOTONIO SOUSA DE VASCONCELOS 
Primeiro Sargento (HN) 

cpce-20/cpftza/Mar escreveu: 
Para: cpce-203/cpftza/Mar@Mar 
De: cpce-20/cpftza/Mar 
Data: 01/11/2016 10:02 AM 
Assunto: Enc: Porto organizado de Fortaleza 

SG Eliotônio, SOL responder ainda hoje. 

Encaminhado por cpce-20/cpftza/Mar :em 01/11/2016 10:01 AM 
Para: horizonte@cpce.mar.mil.br  
De: "Luciano Favaro Bissi" <luciano.bissiportosdobrasil.qov.br> 
Data: 01/11/2016 09:07 AM 
Assunto: Porto organizado de Fortaleza 

Sr. Comandante Horizonte, 

Estamos em fase de redefinição da área do porto organizado de Fortaleza, e, quanto à delimitação dos espaços aquáticos, os documentos 
provenientes da Marinha do Brasil são de grande valia para a consecução de nossa tarefa. Analisando as cartas náuticas n.os 701 e 710, e 
também as Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do Ceará, observamos delimitações diferentes das áreas de espera do 
prático e do fundeadouro n.o 7. Tendo em vista na página da Marinha do Brasil estar com a informação de que as cartas náuticas estão 
em atualização, pedimos a gentileza de informar-nos qual a localização correta da espera do prático e do fundeadouro n.o 7, para que 
façamos suas inserções na área do porto organizado de Fortaleza, que será estabelecido por decreto presidencial. 

Atenciosamente, 

Luciano Fávaro Bissi 

Coordenador-Geral da CGRDI/DRMP/SPP/SEP/MTPAC 

"Marinha do Brasil, protegendo nossas riquezas, cuidando da nossa gente" 
'Marinha do Brasil, protegendo nossas riquezas, cuidando da nossa gente" 

1 de 1 	 10/11/2016 15:32 



PORTARIA N° 	,DE 	DE 	 DE 

 

 

        

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV do parágrafo único do art. 
87 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o art. 15 da Lei n.° 12.815, 
de 05 de junho de 2013, combinado com o inciso I do art. 6° da Lei n° 13.341, de 29 de 
setembro de 2016 e considerando o disposto nos arts. 31 e 32 da Lei n.° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, RESOLVE: 

Art. 1° Convidar os interessados a participarem do procedimento de consulta e audiência 
públicas, cujo objeto é a adaptação da área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado 
do Ceará, aos ditames da Lei n.° 12.815, de 05 de junho de 2013. 

Art. 2° A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a 
participação de quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à 
proposta de traçado da poligonal da área do porto organizado divulgado pelo Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área do Porto Organizado de 
Fortaleza e os elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.004527/2014- 
09, 	cujas 	cópias 	encontram-se - disponíveis para consulta no 	sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais. 

Art. 3° As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado 
no inc. I, art. 3° desta Portaria, deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
poligonais.fortaleza@portosdobrasiLgov.br. 

Art. 4° O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à 
adaptação da área do Porto Organizado de Fortaleza é o seguinte: 

I - 20/12/2016 a 17/02/2017 - prazo para apresentação de contribuições pelos interessados 
na fase da consulta pública; 

II - 02/02/2017 - audiência pública, a ser realizada na cidade de Fortaleza/CE, em 
endereço e horário a serem divulgados, em até quinze dias após a publicação desta 
portaria, no site www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais. 

III - 18/02/2017 a 19/03/2017 - prazo para o Departamento de Revitalização e 
Modernização Portuária/SPP/SEP/MTPAC sistematizar as contribuições feitas na 
consulta pública; 

IV - 20/03/2017 - divulgação das respostas às contribuições no sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais; 

V - 21/03/2017 a 30/03/2017 - prazo para interposição de recurso contra o exame das 
contribuições, que deverá ser dirigido à Secretaria de Políticas Portuárias/SEP/MTPAC, 
por meio do endereço eletrônico poligonais.fortaleza@portosdobrasiLgov.br. 

VI - 31/03/2017 a 29/04/2017 - prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos 
recursos, podendo ser prorrogado por mais trinta dias pela Secretaria de Políticas 
Portuárias/SEP/MTPAC, na forma do art. 59 da Lei n.° 9.784/1999. 



o. 

Isk<3nS' o. PiUb4nr— 
Art. 50  Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato da 
Secretaria de Políticas Portuárias/SEP/MTPAC, que deverá ser publicado no Diário 
Oficial da União, e disponibilizado no sítio www.portosdobrasiLgov.br, nos links 
ASSUNTOS-Gestão- Poligonais. 

Art. 6° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

MINUTA 

MAURÍCIO QUINTELLA MALTA LESSA 



DECRETO N° 	,DE 	DE 	 DE 

Define a área do Porto Organizado de Fortaleza, 
no Estado do Ceará, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n° 12.815, de 5 
de junho de 2013, e considerando o que consta no Processo Administrativo n.° 
00045.004527/2014-09, 

DECRETA: 

Art. 1° A área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará, é definida pelos 
polígonos cujos vértices têm as coordenadas georreferenciadas discriminadas nos Anexos I a 
V, referenciadas no sistema SIRGAS 2000. 

§ 1° A área do Porto Organizado compreende as instalações portuárias e a infraestrutura 
de proteção e de acesso ao porto, bem público construído e aparelhado para atender às 
necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e 
armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição da 
autoridade portuária. 

§ 2° Os imóveis sob a gestão da autoridade portuária contidos na área do Porto Organizado 
são inalienáveis e não se sujeitam a usucapião, na forma dos art. 100 e art. 102 da Lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, e impenhoráveis, na forma do art. 833, caput, inciso I, da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015. 

Art. 2° A autoridade portuária do Porto Organizado de Fortaleza deverá disponibilizar ao 
público, em seu sítio eletrônico, planta dos polígonos referidos no art. 1°, que terá identificados 
os limites das áreas do porto e de suas vizinhanças. 

Art. 3° Fica revogado o art. 1° do Decreto n° 4.333, de 12 de agosto de 2002. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 	de 	de 2016; 195° da Independência e 128° da República. 

MICHEL TEMER 
Maurício Quintella 



ANEXO I 
Área terrestre principal + canal de acesso delimitado pelas boias n.'s 1 a 10 

+ bacia de evolução + fundeadouros n.°s 2, 3 e 4 + espaços aquáticos 
solicitados pela autoridade portuária adjacentes a canal de acesso, bacia de 

evolu ão e fundeadouros 

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000) 
Latitude Longitude 

FOR-001 -3,70358300  -38,4694670° 
FOR-002 -3,6999000° -38,4724330° 
FOR-003 -3,69430000  -38,4829330° 
FOR-004 -3,67533300  -38,4829500° 
FOR-005 -3,6753330° -38,4910830° 
FOR-006 -3,7002420° -38,4910900° 
FOR-007 -3,70037300  -38,4913118° 
FOR-008 -3,7000439° -38,4914313° 
FOR-009 -3,6997240° -38,4915733° 
FOR-010 -3,6994148° -38,4917371° 
FOR-011 -3,6991179° -38,4919220° 
FOR-012 -3,6988347° -38,4921271° 
FOR-013 -3,6985665° -38,4923514° 
FOR-014 -3,6983147° -38,4925937° 
FOR-015 -3,6980804° -38,4928530° 
FOR-016 -3,6978650° -38,4931278° 
FOR-017 -3,6976693° -38,4934170° 
FOR-018 -3,6974943° -38,4937190° 
FOR-019 -3,6973409° -38,4940325° 
FOR-020 -3,6972099° -38,4943558° 
FOR-021 -3,6971019° -38,4946874° 
FOR-022 -3,6970173° -38,4950258° 
FOR-023 -3,6969567° -38,4953692° 
FOR-024 -3,6969203° -38,4957159° 
FOR-025 -3,6969083° -38,4960644° 
FOR-026 -3,6969207° -38,4964128° 
FOR-027 -3,6969575° -38,4967595° 
FOR-028 -3,6970185° -38,4971028° 
FOR-029 -3,6971034° -38,4974411° 
FOR-030 -3,6972119° -38,4977726° 
FOR-031 -3,6973433° -38,4980958° 
FOR-032 -3,6974970° -38,4984090° 
FOR-033 -3,6976723° -38,4987109° 
FOR-034 -3,6978683° -38,4989998° 
FOR-035 -3,6980841° -38,4992744° 
FOR-036 -3,6983186° -38,4995334° 



FOR-037 -3,6984012° -38,4996127° 
FOR-038 -3,6985764° -38,4998077° 
FOR-039 -3,6988270° -38,5000502° 
FOR-040 -3,6990939° -38,5002746° 
FOR-041 -3,6993757° -38,5004798° 
FOR-042 -3,6996711° -38,5006648° 
FOR-043 -3,6999787° -38,5008287° 
FOR-044 -3,7002970° -38,5009706° 
FOR-045 -3,7006243° -38,5010900° 
FOR-046 -3,7009592° -38,5011863° 
FOR-047 -3,7013000° -38,5012589° 
FOR-048 -3,7016450° -38,5013074° 
FOR-049 -3,7019925° -38,5013318° 
FOR-050 -3,7023409° -38,5013318° 
FOR-051 -3,7026884° -38,5013074° 
FOR-052 -3,7030334° -38,5012589° 
FOR-053 -3,7033741° -38,5011863° 
FOR-054 -3,7037090° -38,5010900° 
FOR-055 -3,7040364° -38,5009706° 
FOR-056 -3,7043546° -38,5008287° 
FOR-057 -3,7046622° -38,5006648° 
FOR-058 -3,7049576° -38,5004798° 
FOR-059 -3,7052395° -38,5002746° 
FOR-060 -3,7055063° -38,5000502° 
FOR-061 -3,7057569° -38,4998077° 
FOR-062 -3,7059900° -38,4995482° 
FOR-063 -3,7062045° -38,4992731° 
FOR-064 -3,7063993° -38,4989837° 
FOR-065 -3,7065735° -38,4986814° 
FOR-066 -3,7067262° -38,4983676° 
FOR-067 -3,7068567° -38,4980439° 
FOR-068 -3,7069644° -38,4977119° 
FOR-069 -3,7070487° -38,4973732° 
FOR-070 -3,7071092° -38,4970294° 
FOR-071 -3,7071456° -38,4966822° 
FOR-072 -3,7071577° -38,4963333° 
FOR-073 -3,7071456° -38,4959844° 
FOR-074 -3,7071092° -38,4956373° 
FOR-075 -3,7070487° -38,4952935° 
FOR-076 -3,7069644° -38,4949547° 
FOR-077 -3,7068567° -38,4946227° 
FOR-078 -3,7067262° -38,4942990° 
FOR-079 -3,7065735° -38,4939853° 



FOR-080 -3,7063993° -38,4936829° 
FOR-081 -3,7062045° -38,4933935° 
FOR-082 -3,7059900° -38,4931184° 
FOR-083 -3,7059151° -38,4930350° 
FOR-084 -3,7057686° -38,4928486° 
FOR-085 -3,7055341° -38,4925896° 
FOR-086 -3,7052820° -38,4923476° 
FOR-087 -3,7050135° -38,4921236° 
FOR-088 -3,7050948° -38,4920573° 
FOR-089 -3,7051414° -38,4921266° 
FOR-090 -3,7052844° -38,4923100° 
FOR-091 -3,7054398° -38,4924829° 
FOR-092 -3,7056069° -38,4926446° 
FOR-093 -3,7057848° -38,4927942° 
FOR-094 -3,7059727° -38,4929310° 
FOR-095 -3,7061696° -38,4930543° 
FOR-096 -3,7063747° -38,4931636° 
FOR-097 -3,7065869° -38,4932582° 
FOR-098 -3,7068051° -38,4933378° 
FOR-099 -3,7070284° -38,4934020° 
FOR-100 -3,7072555° -38,4934504° 
FOR-101 -3,7074855° -38,4934828° 
FOR-102 -3,7077172° -38,4934990° 
FOR-103 -3,7079495° -38,4934990° 
FOR-104 -3,7081811° -38,4934828° 
FOR-105 -3,7084111° -38,4934504° 
FOR-106 -3,7086383° -38,4934020° 
FOR-107 -3,7088615° -38,4933378° 
FOR-108 -3,7090798° -38,4932582° 
FOR-109 -3,7092920° -38,4931636° 
FOR-110 -3,7094970° -38,4930543° 
FOR-111 -3,7096940° -38,4929310° 
FOR-112 -3,7098819° -38,4927942° 
FOR-113 -3,7100598° -38,4926446° 
FOR-114 -3,7102268° -38,4924829° 
FOR-115 -3,7103823° -38,4923100° 
FOR-116 -3,7105252° -38,4921266° 
FOR-117 -3,7106551° -38,4919336° 
FOR-118 -3,7107712° -38,4917321° 
FOR-119 -3,7108730° -38,4915229° 
FOR-120 -3,7109600° -38,4913071° 
FOR-121 -3,7110318° -38,4910857° 
FOR-122 -3,7110537° -38,4909979° 
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FOR-123 -3,7110737° -38,4909365° 
FOR-124 -3,7111296° -38,4907128° 
FOR-125 -3,7111696° -38,4904858° 
FOR-126 -3,7111937° -38,4902565° 
FOR-127 -3,7112017° -38,4900261° 
FOR-128 -3,7111934° -38,4897958° 
FOR-129 -3,7111691° -38,4895665° 
FOR-130 -3,7111288° -38,4893396° 
FOR-131 -3,7110726° -38,4891159° 
FOR-132 -3,7110009° -38,4888967° 
FOR-133 -3,7109141° -38,4886831° 
FOR-134 -3,7108124° -38,4884760° 
FOR-135 -3,7106965° -38,4882764° 
FOR-136 -3,7106101° -38,4881491° 
FOR-137 -3,7135367° -38,4836953° 
FOR-138 -3,7131667° -38,4833333° 
FOR-139 -3,7135327° -38,4833615° 
FOR-140 -3,7133608° -38,4832648° 
FOR-141 -3,7149460° -38,4808600° 
FOR-142 -3,7156160° -38,4798450° 
FOR-143 -3,7164864° -38,4784379° 
FOR-144 -3,7167289° -38,4788375° 
FOR-145 -3,7178660° -38,4771070° 
FOR-146 -3,7172358° -38,4767401° 
FOR-147 -3,7166910° -38,4764230° 
FOR-148 -3,7165460° -38,4766350° 
FOR-149 -3,7160070° -38,4762710° 
FOR-150 -3,7159620° -38,4763430° 
FOR-151 -3,7159180° -38,4763140° 
FOR-152 -3,7158090° -38,4764680° 
FOR-153 -3,7158300° -38,4764850° 
FOR-154 -3,7157730° -38,4765650° 
FOR-155 -3,7156280° -38,4764660° 
FOR-156 -3,7158460° -38,4761630° 
FOR-157 -3,7129810° -38,4741800° 
FOR-158 -3,7128700° -38,4741310° 
FOR-159 -3,7125700° -38,4739810° 
FOR-160 -3,7125630° -38,4739940° 
FOR-161 -3,7123860° -38,4739300° 
FOR-162 -3,7123710° -38,4738790° 
FOR-163 -3,7127130° -38,4729560° 
FOR-164 -3,7085950° -38,4713500° 
FOR-165 -3,7084200° -38,4718040° 



FOR-166 -3,7074930° -38,4714440° 
FOR-167 -3,7074190° -38,4713470° 
FOR-168 -3,70754900  -38,4709970° 
FOR-169 -3,70730400  -38,4709160° 
FOR-170 -3,7073200° -38,4708730° 
FOR-171 -3,7072670° -38,4708570° 
FOR-172 -3,7066462° -38,4706228° 

ANEXO II 
Retroárea e pátio ferroviário 

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000) 
Latitude Longitude 

FOR-173 -3,71941900  -38,4753520° 
FOR-174 -3,7189810° -38,4747020° 
FOR-175 -3,7185150° -38,4744650° 
FOR-176 -3,7181200° -38,4743390° 
FOR-177 -3,7175140° -38,4741430° 
FOR-178 -3,7173360° -38,4740390° 
FOR-179 -3,7146280° -38,4722060° 
FOR-180 -3,7141950° -38,4728400° 
FOR-181 -3,7143620° -38,4729520° 
FOR-182 -3,7142700° -38,4730860° 
FOR-183 -3,7141090° -38,4729710° 
FOR-184 -3,7140250° -38,4730980° 
FOR-185 -3,7140290° -38,4731440° 
FOR-186 -3,7166180° -38,4749590° 
FOR-187 -3,7168630° -38,4750750° 
FOR-188 -3,7172020° -38,4751400° 
FOR-189 -3,7174580° -38,4751380° 
FOR-190 -3,7178810° -38,4750560° 
FOR-191 -3,7180790° -38,4748730° 
FOR-192 -3,7187860° -38,4750230° 
FOR-193 -3,7189100° -38,4750960° 
FOR-194 -3,7191890° -38,4752100° 

ANEXO III 
Fundeadouro n.° 1 - CN 701 e NPCPCs 

Vértices 
Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000) 

Latitude Longitude 
FOR-195 -3,6925939° -38,5012255° 
FOR-196 -3,6923270° -38,5014499° 
FOR-197 -3,6920764° -38,5016924° 
FOR-198 -3,6918433° -38,5019518° 
FOR-199 -3,6916288° -38,5022269° 
FOR-200 -3,6914340° -38,5025163° 



FOR-201 -3,6912598° -38,5028186° 
FOR-202 -3,6911071° -38,5031324° 
FOR-203 -3,6909766° -38,5034561° 
FOR-204 -3,6908689° -38,5037881° 
FOR-205 -3,6907847° -38,5041268° 
FOR-206 -3,6907242° -38,5044706° 
FOR-207 -3,6906878° -38,5048178° 
FOR-208 -3,6906756° -38,5051667° 
FOR-209 -3,6906878° -38,5055156° 
FOR-210 -3,6907242° -38,5058627° 
FOR-211 -3,6907847° -38,5062065° 
FOR-212 -3,6908689° -38,5065453° 
FOR-213 -3,6909766° -38,5068773° 
FOR-214 -3,6911071° -38,5072010° 
FOR-215 -3,6912598° -38,5075147° 
FOR-216 -3,6914340° -38,5078170° 
FOR-217 -3,6916288° -38,5081065° 
FOR-218 -3,6918433° -38,5083816° 
FOR-219 -3,6920764° -38,5086410° 
FOR-220 -3,6923270° -38,5088835° 
FOR-221 -3,6925939° -38,5091079° 
FOR-222 -3,6928757° -38,5093131° 
FOR-223 -3,6931711° -38,5094981° 
FOR-224 -3,6934787° -38,5096620° 
FOR-225 -3,6937970° -38,5098040° 
FOR-226 -3,6941243° -38,5099233° 
FOR-227 -3,6944592° -38,5100196° 
FOR-228 -3,6948000° -38,5100922° 
FOR-229 -3,6951450° -38,5101407° 
FOR-230 -3,6954925° -38,5101651° 
FOR-231 -3,6958409° -38,5101651° 
FOR-232 -3,6961884° -38,5101407° 
FOR-233 -3,6965334° -38,5100922° 
FOR-234 -3,6968741° -38,5100196° 
FOR-235 -3,6972090° -38,5099233° 
FOR-236 -3,6975364° -38,5098040° 
FOR-237 -3,6978546° -38,5096620° 
FOR-238 -3,6981622° -38,5094981° 
FOR-239 -3,6984576° -38,5093131° 
FOR-240 -3,6987395° -38,5091079° 
FOR-241 -3,6990063° -38,5088835° 
FOR-242 -3,6992569° -38,5086410° 
FOR-243 -3,6994900° -38,5083816° 



FOR-244 -3,6996141° -38,5082224° 
FOR-245 -3,6996666° -38,5081643° 
FOR-246 -3,6998798° -38,5078923° 
FOR-247 -3,7000735° -38,5076063° 
FOR-248 -3,7002466° -38,5073074° 
FOR-249 -3,7003983° -38,5069973° 
FOR-250 -3,70052800  -38,5066774° 
FOR-251 -3,7006349° -38,5063492° 
FOR-252 -3,7007185° -38,5060145° 
FOR-253 -3,7007785° -38,5056747° 
FOR-254 -3,7008145° -38,5053316° 
FOR-255 -3,7008264° -38,5049869° 
FOR-256 -3,7008142° -38,5046421° 
FOR-257 -3,7007777° -38,5042991° 
FOR-258 -3,7007174° -38,5039594° 
FOR-259 -3,7006333° -38,5036247° 
FOR-260 -3,7005261° -38,5032967° 
FOR-261 -3,7003961° -38,5029770° 
FOR-262 -3,7002440° -38,5026670° 
FOR-263 -3,7000705° -38,5023683° 
FOR-264 -3,6998766° -38,5020825° 
FOR-265 -3,6996631° -38,5018108° 
FOR-266 -3,6994310° -38,5015545° 
FOR-267 -3,6991816° -38,5013150° 
FOR-268 -3,6989160° -38,5010935° 
FOR-269 -3,6986355° -38,5008908° 
FOR-270 -3,6983416° -38,5007082° 
FOR-271 -3,6980355° -38,5005464° 
FOR-272 -3,6977188° -38,5004063° 
FOR-273 -3,6973931° -38,5002885° 
FOR-274 -3,6970599° -38,5001936° 
FOR-275 -3,6967209° -38,5001221° 
FOR-276 -3,6963777° -38,5000743° 
FOR-277 -3,6960320° -38,5000504° 
FOR-278 -3,6956854° -38,5000506° 
FOR-279 -3,6953397° -38,5000748° 
FOR-280 -3,6949966° -38,5001230° 
FOR-281 -3,6946576° -38,5001950° 
FOR-282 -3,6943246° -38,5002902° 
FOR-283 -3,6939990° -38,5004084° 
FOR-284 -3,6936825° -38,5005489° 
FOR-285 -3,6933766° -38,5007110° 
FOR-286 -3,6932119° -38,5008136° 



FOR-287 	 -3,6931711° 	 -38,5008353° 
FOR-288 	 -3,6928757° 	 -38,5010203° 

ANEXO IV 
Área de espera dos práticos - Roteiro Costa Norte 

Vértices 
Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000) 

Latitude Longitude 
FOR-289 -3,6567380° -38,4874878° 
FOR-290 -3,6568038° -38,4877949° 
FOR-291 -3,6569119° -38,4880900° 
FOR-292 -3,6570602° -38,4883672° 
FOR-293 -3,6572458° -38,4886212° 
FOR-294 -3,6574651° -38,4888470° 
FOR-295 -3,6577139° -38,4890402° 
FOR-296 -3,6579872° -38,4891971° 
FOR-297 -3,6582798° -38,4893146° 
FOR-298 -3,6585860° -38,4893904° 
FOR-299 -3,6588999° -38,4894230° 
FOR-300 -3,6592152° -38,4894119° 
FOR-301 -3,6595259° -38,4893572° 
FOR-302 -3,6598259° -38,4892599° 
FOR-303 -3,6601094° -38,4891221° 
FOR-304 -3,6603709° -38,4889463° 
FOR-305 -3,6606053° -38,4887360° 
FOR-306 -3,6608080° -38,4884953° 
FOR-307 -3,6609750° -38,4882289° 
FOR-308 -3,6611032° -38,4879419° 
FOR-309 -3,6611900° -38,4876400° 
FOR-310 -3,6612337° -38,4873289° 
FOR-311 -3,6612335° -38,4870149° 
FOR-312 -3,6611894° -38,4867039° 
FOR-313 -3,6611023° -38,4864020° 
FOR-314 -3,6609738° -38,4861152° 
FOR-315 -3,6608064° -38,4858489° 
FOR-316 -3,6606035° -38,4856085° 
FOR-317 -3,6603689° -38,4853985° 
FOR-318 -3,6601072° -38,4852230° 
FOR-319 -3,6598235° -38,4850855° 
FOR-320 -3,6595234° -38,4849886° 
FOR-321 -3,6592126° -38,4849342° 
FOR-322 -3,6588973° -38,4849234° 
FOR-323 -3,6585835° -38,4849565° 
FOR-324 -3,6582774° -38,4850326° 
FOR-325 -3,6579849° -38,4851504° 



FOR-326 -3,6577117° -38,4853076° 
FOR-327 -3,6574632° -38,4855011° 
FOR-328 -3,6572441° -38,4857272° 
FOR-329 -3,6570588° -38,4859813° 
FOR-330 -3,6569109° -38,4862587° 
FOR-331 -3,6568031° -38,4865539° 
FOR-332 -3,6567377° -38,4868612° 
FOR-333 -3,6567159° -38,4871745° 

ANEXO V 
Fundeadouro n.° 7- CN 710 

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000) 
Latitude Longitude 

FOR-334 -3,6490649° -38,4169820° 
FOR-335 -3,6490953° -38,4172688° 
FOR-336 -3,6491459° -38,4175529° 
FOR-337 -3,6492162° -38,4178328° 
FOR-338 -3,6493059° -38,4181071° 
FOR-339 -3,6494146° -38,4183745° 
FOR-340 -3,6495419° -38,4186337° 
FOR-341 -3,6496869° -38,4188834° 
FOR-342 -3,6498492° -38,4191225° 
FOR-343 -3,6500277° -38,4193497° 
FOR-344 -3,6502218° -38,4195639° 
FOR-345 -3,6504304° -38,4197642° 
FOR-346 -3,6506526° -38,4199495° 
FOR-347 -3,6508871° -38,4201189° 
FOR-348 -3,6511330° -38,4202716° 
FOR-349 -3,6513890° -38,4204069° 
FOR-350 -3,6516539° -38,4205240° 
FOR-351 -3,6519263° -38,4206225° 
FOR-352 -3,6522049° -38,4207019° 
FOR-353 -3,6524885° -38,4207617° 
FOR-354 -3,6527755° -38,4208016° 
FOR-355 -3,6530646° -38,4208216° 
FOR-356 -3,6533544° -38,4208214° 
FOR-357 -3,6536436° -38,4208011° 
FOR-358 -3,6539305° -38,4207607° 
FOR-359 -3,6542140° -38,4207006° 
FOR-360 -3,6544925° -38,4206209° 
FOR-361 -3,6547648° -38,4205221° 
FOR-362 -3,6550295° -38,4204045° 
FOR-363 -3,6552853° -38,4202689° 
FOR-364 -3,6555310° -38,4201159° 



FOR-365 -3,6557654° -38,4199462° 
FOR-366 -3,6559873° -38,4197606° 
FOR-367 -3,6561956° -38,4195601° 
FOR-368 -3,6563894° -38,4193456° 
FOR-369 -3,6565677° -38,4191182° 
FOR-370 -3,6567296° -38,4188789° 
FOR-371 -3,6568744° -38,4186290° 
FOR-372 -3,6570012° -38,4183696° 
FOR-373 -3,6571096° -38,4181021° 
FOR-374 -3,6571990° -38,4178276° 
FOR-375 -3,6572690° -38,4175477° 
FOR-376 -3,6573191° -38,4172635° 
FOR-377 -3,6573492° -38,4169766° 
FOR-378 -3,6573591° -38,4166883° 
FOR-379 -3,6573488° -38,4164000° 
FOR-380 -3,6573184° -38,4161131° 
FOR-381 -3,6572678° -38,4158291° 
FOR-382 -3,6571975° -38,4155492° 
FOR-383 -3,6571078° -38,4152749° 
FOR-384 -3,6569991° -38,4150075° 
FOR-385 -3,6568718° -38,4147483° 
FOR-386 -3,6567268° -38,4144986° 
FOR-387 -3,6565645° -38,4142595° 
FOR-388 -3,6563860° -38,4140323° 
FOR-389 -3,6561919° -38,4138180° 
FOR-390 -3,6559833° -38,4136178° 
FOR-391 -3,6557611° -38,4134325° 
FOR-392 -3,6555265° -38,4132631° 
FOR-393 -3,6552807° -38,4131104° 
FOR-394 -3,6550247° -38,4129751° 
FOR-395 -3,6547598° -38,4128579° 
FOR-396 -3,6544874° -38,4127594° 
FOR-397 -3,6542088° -38,4126801° 
FOR-398 -3,6539252° -38,4126203° 
FOR-399 -3,6536382° -38,4125804° 
FOR-400 -3,6533491° -38,4125604° 
FOR-401 -3,6530592° -38,4125606° 
FOR-402 -3,6527701° -38,4125809° 
FOR-403 -3,6524832° -38,4126213° 
FOR-404 -3,6521997° -38,4126814° 
FOR-405 -3,6519212° -38,4127611° 
FOR-406 -3,6516489° -38,4128600° 
FOR-407 -3,6513842° -38,4129775° 



FOR-408 -3,6511284° -38,4131131° 
FOR-409 -3,6508827° -38,4132661° 
FOR-410 -3,6506483° -38,4134358° 
FOR-411 -3,6504264° -38,4136214° 
FOR-412 -3,6502181° -38,4138219° 
FOR-413 -3,6500243° -38,4140364° 
FOR-414 -3,64984600  -38,4142639° 
FOR-415 -3,6496841° -38,4145031° 
FOR-416 -3,6495393° -38,4147530° 
FOR-417 -3,6494124° -38,4150124° 
FOR-418 -3,6493041° -38,4152799° 
FOR-419 -3,6492147° -38,4155544° 
FOR-420 -3,6491447° -38,4158343° 
FOR-421 -3,6490946° -38,4161184° 
FOR-422 -3,6490645° -38,4164054° 
FOR-423 -3,6490546° -38,4166937° 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
SECRETARIA DE PORTOS 

SCN Quadra 04, Bloco "B", Edifício Varig, Pétala "C", 13° Andar, Brasília /DF - CEP: 70714-900 
Telefone: (61) 3411-3734 FAX: (61) 3326-3025 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Brasília/DF, 	de 	de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O presente decreto trata de proposta de alteração da área do Porto Organizado de Fortaleza, 
no Estado do Ceará, tendo em vista o disposto nos arts. 2°, incisos I e II, e 15 da Lei n° 12.815, de 5 
de junho de 2013. 

A alteração dos limites que representam a área do porto organizado atende à necessidade de 
adaptação prevista na nova legislação portuária, segundo a qual as áreas de portos organizados 
devem ser públicas e que, se não estiverem de acordo com o artigo 15 da Lei n° 12.815/2013, 
deverão ser adaptadas. 

Segundo o art. 2°, incisos I e II, da Lei n.° 12.815/2013, o porto organizado é um bem 
público construído e aparelhado para atender a necessidades de navegação, de movimentação de 
passageiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações 
portuárias estejam sob jurisdição de autoridade portuária. Por sua vez, a área do porto organizado 
compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto organizado. 
Por ser uma parte dos bens que compõem o porto organizado, suas áreas, especificamente os 
terrenos e os espaços sobre superficies aquáticas, também devem ser públicas. A delimitação deve 
considerar a adequação dos acessos, os ganhos de eficiência e competitividade, a escala das 
operações e as instalações portuárias já existentes. 

Dessa forma, busca-se contribuir para que a administração portuária possa concentrar suas 
capacidades de gestão sobre as atividades que, efetivamente, fazem parte do seu negócio e de sua 
competência, permitindo ganhos de eficiência e competitividade para o setor. 

Assim, a adaptação da área do Porto Organizado de Fortaleza aqui proposta vai ao encontro 
dos princípios do atual marco regulatório, contribuindo para o ambiente adequado e necessário ao 
aumento da oferta de capacidade nos portos e redução nos custos portuários, além de possibilitar 
oportunidades de desenvolvimento regional. 

Esta é a presente proposta que submetemos à consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Maurício Quintella Malta Lessa 



ANEXO À EM N°. /2016-MTPAC, de 	 de 2016 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências 
Adaptação da área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

A medida proposta tem por objetivo adequar a delimitação da área do Porto Organizado 
de Fortaleza, no Estado do Ceará, aos preceitos dos arts. 2° e 15 do novo marco legal da 
Lei n° 12.815/2013, em consonância com a aplicação da definição legal de porto 
organizado como bem público, no que se refere aos terrenos e aos espaços físicos sobre 
águas públicas que formam a área do porto organizado, observando-se os acessos, os 
ganhos de eficiência e competitividade, a escala das operações e as instalações 
portuárias já existentes. A nova área do Porto Organizado de Fortaleza visa atender aos 
princípios do novo marco regulatório, contribuindo para a clareza e transparência dos 
regulamentos, proporcionar segurança jurídica para os investimentos públicos e privados 
e, consequentemente, contribuir para o aumento da oferta de capacidade no porto e 
redução nos custos portuários. 

Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Não existem. 

Custos 
Não existem. 

Conformidade com o disposto na Lei complementar n°. 101, de 4 de maio de 
2000: (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
Não se aplica. 

Razões que justificam a urgência: 
Não se aplica. 

Impacto sobre o meio ambiente: 
Não há. 

Alterações propostas: 
Não se aplica. 

Síntese do parecer do órgão jurídico: 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 

Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 
Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Nota Técnica n° 100/2016/CGRDI/DRMP/SPP/MTPA 

Brasília/DF, 10 de novembro de 2016. 

Assunto: 	Revisão da área do porto organizado de Fortaleza 
Processo: 	00045.004527/2014-09 

I.  Objeto 

1. Trata a presente Nota Técnica de análise do PARECER N° 00306/2016/CONJUR-
MT/CGU/AGU (fls. 72 a 78), de 07 de outubro de 2016, exarado pela Consultoria Jurídica 
junto ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, opinando pela possibilidade e 
aprovação jurídica de edição de Portaria Ministerial de instalação de consulta e audiência 
pública para adaptação ao novo marco regulatório da área do Porto Organizado de Fortaleza. 

II. Análise 

A Consultoria Jurídica opinou favoravelmente à demanda submetida pelo Memo n° 
1107/2016/SPP/MTPAC, de 22 de setembro de 2016, sob a condição que sejam consideradas 
as recomendações registradas nos parágrafos 27 e 29 da manifestação jurídica em tela, sendo a 
primeira recomendação de avaliação dos riscos e motivação do ato de consulta e audiência 
pública, e a segunda realizar as devidas correções da minuta de portaria frente às inovações da 
Lei n° 13.341/2016. 

Por oportuno, citamos que o PARECER em epígrafe informa, no item 20, que "não 
está o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil obrigado a considerar os 
mecanismos de manifestação social previstos no art. 20  do Decreto n° 8.243, de 23 de maio de 
2014, conforme estatuído no art. 50  do referido ato normativo". Desse modo, é facultativo ao 
titular da pasta decidir pela instalação, ou não, de consulta e/ou audiência pública, respeitados 
os critérios de oportunidade e conveniência. 

Portanto, caso entenda-se por dar celeridade ao procedimento de adaptação da área do 
porto organizado, dispensando-se a consulta e a audiência públicas, submetemos à apreciação 
superior as minutas de Decreto Presidencial, Exposição de Motivos e Anexo da Exposição de 
Motivos constantes nas fls. 81 a 95 do presente Processo, referentes a nova poligonal do Porto 
de Fortaleza, cujos textos disponibilizamos em formato eletrônico no site 
"https : //www.dropbox.com/sh/b89t0d27iaz5m83/AADXblwciUoGb7XzTDnDFi3Ka?  d1=0" . 
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Neste caso, deverá o processo retornar à Consultoria Jurídica com fim de aprovação em 
definitivo. 

5. No sentido de aprimorar a proposta de poligonal apresentada em 05/07/2016 pela 
Companhia Docas do Ceará — CDC (ver desenho na folha 48), esta CGRDI realocou alguns 
espaços aquáticos indicados pela autoridade portuária. Não foram feitas mudanças nas áreas 
terrestres indicadas pela CDC. Foram estes os ajustes por nós realizados: 

realocação da área de fundeio n.° 7, destinada a embarcações com mais de nove metros 
(29,53 pés) de calado, para a região indicada na Carta Náutica n.° 710. As Cartas 
Náuticas n.'s 701 e 710, e as Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos do 
Ceará - NPCPCs' especificam a área de fundeio n.° 7 em três locais diferentes. O e-
mail proveniente da Marinha do Brasil, juntado na folha 80, confirma que a área 
correta seria aquela constante na Carta Náutica n.° 710; 
demarcação de círculo com 250 metros de raio, em torno do ponto de espera dos 
práticos especificado no Roteiro Costa Norte2, que coincide com aquele discriminado 
no Folheto Quinzenal de Avisos aos Navegantes (Aviso n.° 168/15)3; 
recuo do trecho aquático na região sudoeste do porto, haja vista interferência que 
existia com a área de fundeio n.° 5, usada por embarcações pesqueiras com propulsão 
mecânica, discriminada na Carta Náutica n.° 701 e na NPCPCs4; 
leve realocação das áreas de fundeio n.'s 1, 2 e 3, tendo em vista diminutas 
divergências entre a Carta Náutica n.° 701 e as NPCPCs. Em virtude das pequenas 
diferenças de locação, fundimos as áreas relacionadas nos dois documentos da Marinha 
do Brasil. 

6. Realizamos ainda, para fins didáticos, as classificações dos trechos que compõem a 
proposta de novo desenho da área do porto organizado5. As figuras6  seguintes servem de 
referência para os trechos que serão indicados na sequência. 

Disponível no site "https://www.dpc.marmil.br/sites/default/files/cpce.pdf'.  
2  Disponível no site "https://www.marmitbr/dhn/chm/box-publicacoes/publicacoes/rotcn/rot-cn-
completo.pdf'.  
3  Há divergências de localização do ponto de espera dos práticos nas Cartas Náuticas n.'s 701 e 710. A fim de 
confirmar a correta localização do ponto, e-mail proveniente da Marinha do Brasil, juntado na folha 80, veio a 
dirimir a dúvida. 

área de fundeio n.° 5 indicada nas NPCPCs apresenta provável desconformidade em sua demarcação, haja 
vista sobrepor-se à área de fundeio n.° 6 indicada na mesma norma. 
5  Os dez trechos apresentados na figura 2, juntos, formam nossa proposta de 10/11/2016 apresentada na figura 
1. 
6  As imagens constantes nas figuras desta nota técnica podem ser vistas em detalhes no Google Earth, 
utilizando-se o arquivo disponível no site "https://www.dropbox.com/s/wq8jOimk3hcnndv/NT-100-
2016.kml?d1=0". 
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FIGURA 1 — Áreas do porto organizado de Fortaleza — atual e proposta' de 10/11/2016 
Legenda 

11, Área do porto organizado de Fortaleza atual - locação dos pontos do Decreto no Doo* Earth 
C Área do porto organizado de Fortaleza - proposta de 10/11/2016 

Googlè Earth 
113 717274 /-38.373231 

.`• 	 4 km 

"•:: 

7 Os vértices dos polígonos verdes são aqueles que constam nos anexos I a V da proposta de decreto juntada nas folhas 82 a 87. 	 • 	
1 
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FIGURA 2 — Área do porto organizado de Fortaleza (atual) e proposta de 10/11/2016, segregada em dez trechos 
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FIGURA 3 — Área do porto organizado de Fortaleza (atual) e proposta de 10/11/2016, segregada em dez trechos, com Carta Náutica n.° 701 ao 
fundo 

Legenda 
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Legenda 
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TRECHO 1-Área terrestre principal 

Trata-se do mesmo trecho indicado pela autoridade portuária, em sua proposta de 
05/07/2016. 

TRECHO II-Retroárea e pátio ferroviário 

Trata-se do mesmo trecho indicado pela autoridade portuária, em sua proposta de 
05/07/2016. 

TRECHO 111-Canal de acesso delimitado pelas bolas n."s 1 a 10 

Trata-se de trecho aquático delimitado pelos espaços formados pelas boias n.'s 1 a 10, 
indicadas pela Marinha do Brasil em sua Lista de Faróiss. 

TRECHO 1V-Bacia de evolução e fundeadouro n." 4 

A bacia de evolução do porto de Fortaleza tem dupla especificação. A primeira, no 
Roteiro Costa Norte e a segunda nas NPCPCs. Adotou-se como referência a constante na 
NPCPCs, que especifica largura com 610 metros, que é superior àquela do Roteiro Costa 
Norte, com 500 metros. 

Quanto ao fundeadouro n.° 4, o mesmo destina-se aos rebocadores que auxiliarão os 
navios destinados ao porto, estando especificada sua área na Carta Náutica n.° 701 e nas 
NPCPCs. 

TRECHO V-Fundeadouro n.° 1- CN 701 e NPCPCs 

O fundeadouro n.° 1 está discriminado na Carta Náutica n.° 701 e nas NPCPCs. 
Conforme relatado anteriormente, há leve deslocamento entre as duas delimitações. Fizemos a 
fusão das áreas demarcadas nos dois documentos da Marinha do Brasil. 

TRECHO VI-Fundeadouro n." 2 - CN 701 e NPCPCs 

O fundeadouro n." 2 está discriminado na Carta Náutica n.° 701 e nas NPCPCs. 
Conforme relatado anteriormente, há leve deslocamento entre as duas delimitações. Fizemos a 
fusão das áreas demarcadas nos dois documentos da Marinha do Brasil. 

TRECHO VII-Fundeadouro n.° 3- CN 701 e NPCPCs 

O fundeadouro n.° 3 está discriminado na Carta Náutica n.° 701 e nas NPCPCs. 
Conforme relatado anteriormente, há leve deslocamento entre as duas delimitações. Fizemos a 
fusão das áreas demarcadas nos dois documentos da Marinha do Brasil. 

TRECHO VIU-espaços aquáticos solicitados pela autoridade portuária adjacentes a 
canal de acesso, bacia de evolução e fundeadouros  

8  Disponível no site "htips://www.marmiLbr/dhnichm/box-publicacoes/publicacoes/If7LF-completa.pdf'. 

Nota Técnica o° 100/2016/CGRDI/DRA1P/SPP/MTPAC p. 8 / 10 



Á 

tS_Lfz. 
Rub,_firt..  

São trechos aquáticos adjacentes ao canal de acesso, bacia de evolução e fundeadouros, 
que, em grande parte, já estão nos atuais limites da área do porto organizado. Apenas parte 
vizinha ao trecho norte do canal de acesso não está, atualmente, sob jurisdição da autoridade 
portuária. 

Na região sudoeste da área proposta, houve retirada de pequeno trecho que estava 
sobreposto ao fundeadouro n.° 5, conforme já mencionado neste documento. 

TRECHO IX-Área de espera dos práticos - Roteiro Costa Norte 

Trata-se de círculo com 250 metros de raio, cujo centro é ponto de espera dos práticos 
especificado no Roteiro Costa Norte. 

TRECHO X-Fundeadouro n.° 7- CN 710 

Destinado a embarcações com mais de nove metros (29,53 pés) de calado, especificado 
na Carta Náutica n.° 710, sendo a atualmente válida, conforme relatado anteriormente neste 
documento. 

III. Proposta de encaminhamento 

Há dois encaminhamentos possíveis neste processo: (a) a realização de consulta e/ou 
audiência pública visando à revisão da área do porto organizado de Fortaleza ou (b) que o 
processo de revisão seja conduzido sem a realização da consulta e/ou audiência pública. 

Considerando que o item 26 do PARECER N° 00306/2016/CONJUR-MT/CGU/AGU 
faz alerta para a possibilidade do risco de judicialização e andamento mais lento deste 
processo revisional, recomendamos que sejam dispensadas as etapas de consulta e audiência 
públicas por motivos de celeridade e economia processual. Caso essa nossa sugestão seja 
acatada, recomendamos que a minuta de decreto, bem como sua exposição de motivos, e seu 
respectivo anexo, juntados nas folhas 82 a 89, disponível para download no site 
"https://www.dropbox.com/s/8vd6gqdjorlzjcv/Decreto.zip?d1=0", sejam levados à Assessoria 
Jurídica deste Ministério, para fins de verificação da legalidade do texto constante nos citados 
documentos. 

Caso aprovado o texto da minuta de decreto pela Assessoria Jurídica, a autoridade 
portuária de Fortaleza deverá confirmar, posteriormente, a locação dos vértices dos polígonos 
propostos na figura 1 

No entanto, caso decida-se pela prévia realização de consulta e audiência públicas, 
deverá ser editada portaria visando a dar publicidade ao ato. A proposta de portaria consta na 
folha 	81, 	e 	está 	disponível 	para 	download 	no 	site 
"https://www.dropbox.com/s/315rapvkpkuksjz/Portaria-Fortaleza.docx?d1=0". 	Deverá, 
novamente, ser objeto de análise pela Assessoria Jurídica deste Ministério, haja vista 
solicitação de que o grau recursal seja mudado, passando do senhor Secretário Executivo do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil para o senhor Secretário de Políticas 
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23. Ao DRMP/SPP, para ciência e decisão, e, posteriofente, ' Secretaria de Políticas 
Portuárias. 

Roberto Padilha de Benevolo 
Especialista em Regulação 

Luciano Fávaro Bissi 
Coordenador-Geral de Revitalização e 

Desenvolvimento Intersetorial 

Portuárias, com as consequentes reduções de um grau hierárquico de decisão nos demais 
dispositivos. 

Ciente. Na forma do item 20 desta nota técnica, sugiro que seja levada à Assessoria Jurídica 
deste Ministério a proposta de decreto que alterará os limites do porto organizado. À 
Secretaria de Políticas Portuárias, para avaliar a presente nota técnica, e decidir se haverá 
ou não a abertura de consulta/audiência pública. 

Se for decidido que haverá a abertura de consulta/audiência pública, a minuta de portaria na 
folha 81 deverá ser submetida à Assessoria Jurídica. Caso opte-se pela não abertura da 
consulta pública, a minuta de decreto, com sua exposição de motivos e respectivo anexo, 
constantes nas folhas 82 a 89, deverão ser submetidos à Assessoria Jurídica. 

Ross 
Diretor do 

Revitalização e M 

Reolon 
amento de 

rnização Portuária 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
Secretaria de Políticas Portuárias 

Mem. n° 1308/2016/SPP/MTPA 

Em )?-) de novembro de 2016. 

A: Consultoria Jurídica - CONJUR 

Assunto: Revisão da área do Porto Organizado de Fortaleza. 
Processo n°. 00045.004527/2014-09 

Senhor Chefe da Consultoria Jurídica, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do processo acima epigrafado, com inclusa 
Nota Técnica n° 100/2016/CGRDI/DRMP/SPP/MTPAC, fls. 90/97, com a qual concordo, em 
que Departamento de Revitalização e Modernização Portuária — DRMP trata da possibilidade e 
aprovação jurídica de edição de Portaria Ministerial de instalação de consulta e audiência pública 
para adaptação ao novo marco regulatório da área do Porto Organizado de Fortaleza. 

Nesse sentido, submeto o assunto a essa douta assessoria jurídica, para 
encaminhamentos sugeridos na referida nota. 

Atenciosamente, \ 

Luk ando Garcia da Silva 
Secre 	de Políticas Portuárias 

161116 MEM 1308 SPP ASSIUR POLIG FORTALEZA 






































































































































